
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110030/2023 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA OBRAS DE SANEAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUA ADJACENTE À 
AVENIDADE JOSEFA DE MELO, NA CRUZ DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110031/2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA A PRAÇA MARIA MARIANA MIRANDA TENÓRIO, NO 
BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, EM MACEIÓ/AL

DISCUSSÃO 
ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110032/2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DO POSTE DA QUADRA DE ESPORTES DA VILA 
GOIABEIRA – BAIRRO FERNÃO VELHO, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110033/2023 VEREADORA GABY RONALSA
SOLICITA CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE PASSEIO AO REDOR DO CAMPO DO MARITUBA, 
LOCALIZADO NO CONJUNTO SALVADOR LYRA, NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, NESTA 

CIDADE.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110034/2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DO MARITUBA, LOCALIZADO NO CONJUNTO SALVADOR 
LYRA – TABULEIRO DO MARTINS, EM MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110035/2023 VEREADORA GABY RONALSA
SOLICITA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE TODAS AS GALERIAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS DO CONJUNTO SALVADOR LYRA, LOCALIZADO NO TABULEIRO DO MARTINS, NESTA 
CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110036/2023 VEREADOR CHICO FILHO SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA: NEREU BATISTA, NO BAIRRO RIACHO DOCE DISCUSSÃO 
ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110039/2023 VEREADOR CHICO FILHO SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DE 77 LEDS, MAIS O ACRÉSCIMO DE 5 BRAÇOS NA RUA 
PROJETADA E SUAS ADJACENTES, NO LOTEAMENTO NOVO - RIACHO DOCE

DISCUSSÃO 
ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110049/2023 VEREADOR CHICO FILHO SOLICITA A PODA DE ÁRVORE NA RUA NEREU BATISTA, RIACHO DOCE DISCUSSÃO 
ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110051/2023 VEREADOR CHICO FILHO SOLICITA A PODA DA ÁRVORE NA RUA AMÉRICO VASCO, NO BAIRRO RIACHO DOCE DISCUSSÃO 
ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110066/2023 VEREADOR CHICO FILHO SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DE 6 LEDS MAIS O ACRÉSCIMO DE 2 BRAÇOS COM LEDS NA 
RUA MILTON DE OLIVEIRA SANTOS, RIACHO DOCE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110037/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇAÕ DE SINALIZAÇÃO DE LOMBADA NA RUA JOSÉ MARQUES RIBEIRO, TRAPICHE 
DA BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110038/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇAÕ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO NA TRAVESSA 
DOS PESCADORES, TRAPICHE DA BARRA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110041/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇAÕ DE REVITALIZAÇÃO DE QUEBRA MOLA E SINALIZAÇÃO DE PLACAS NA RUA 
SÃO JOSÉ, TRAPICHE DA BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110042/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇAÕ DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE TAPAMENTO DE BURACOS NA RUA JOSÉ 
MARQUES RIBEIRO, TRAPICHE DA BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110043/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇAÕ DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO NA RUA BOA 
VIAGEM, TRAPICHE DA BARRAE

DISCUSSÃO 
ÚNICA
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17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110045/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇAÕ DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO NA RUA 
JOSÉ FERREIRA, TRAPICHE DA BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110046/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇAÕ DE EXECUÇÃO DO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA BOA VIAGEM, TRAPICHE 
DA BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110047/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO NA 
TRAVESSA CONSELHEIRO JOSÉ FRANCISCO VIEIRA, TRAPICHE DA BARRA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110048/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E RETIRADA DE ENTULHO NA AVENIDA 
SIQUEIRO CAMPOS, TRAPICHE BARRA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110050/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL (FAIXA DIVISÓRIA) NA RUA EDGAR DE GÓES 
MONTEIRO, PRADO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110052/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TREINAMENTO FÍSICO NA AVENIDA 
ASSIS CHATEAUBRIAND, PRADO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110053/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ESGOTO NA RUA SÃO 
LUIZ, PRADO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110054/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS EM PARADA DE ÔNIBUS NA RUA 
MANAUS, PRADO

DISCUSSÃO 
ÚNICA

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110055/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE QUEBRA MOLA NA RUA JOSÉ MARQUES RIBEIRO, 
TRAPICHE DA BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110056/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO NA RUA 
JOSÉ MARQUES RIBEIRO, TRAPICHE DA BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110057/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E RETIRADA DE ENTULHO NA AVENIDA 
GENERAL ALCIR WERNER, TRAPICHE DA BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110058/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE E SINALIZAÇÃO E FAIXA DE PEDESTRE NA AVENIDA SENADOR RUI 
PALMEIRAS, VIRGEM DOS POBRES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110059/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E RETIRADA DE ENTULHO NA AVENIDA 
SENADOR RUI PALMEIRA, VIRGEM DOS POBRES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110061/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E RETIRADA DE ENTULHO NA AVENIDA 
SENADOR RUI PALMEIRA, TRAPICHE DA BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110064/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO NA 
AVENIDA SILVESTRE PÉRICLES DE GÓES MONTEIRO, PONTA GROSSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110065/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA AVENIDA SENADOR RUI 
PALMEIRA, PONTA GROSSA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120004/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E RETIRADA DE ENTULHO NA AVENIDA 
SENADOR RUI PALMEIRA, PONTA GROSSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120005/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NOS POSTES COM LÂMPADAS DE LED NA RUA LAFAIETE 
PACHECO, PONTA DA TERRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120006/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E RETIRADA DE ENTULHO NA AVENIDA 
LUIZ DE ALMEIDA FARIAS, PONTA GROSSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120007/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NOS POSTES COM LÂMPADAS DE LED NA AVENIDA JOANA 
D’ARC, BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120008/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA SÃO PEDRO, 
JACINTINHO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

38 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120009/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DOS BANCOS DA PRAÇA NA TRAVESSA FRANCO JATOBÁ, 
PRADO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

39 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120010/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA AVENIDA PRETESTATO 
FERREIRA MACHADO, JATIUCA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



40 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120012/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE SINALIZAÇÃO (PLACA “PARE”) E FAIXA DE PEDESTRE NA RUA TEONILO 
GAMA, TRAPICHE DA BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

41 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120013/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE SINALIZAÇÃO E RESTAURAÇÃO DA FAIXA DE PEDESTRE NA RUA BOA 
VISTA, TRAPICHE DA BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

42 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120015/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE LOMBADA NA RUA TABELIÃO EURICLES PROTASSIO, 
PRADO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

43 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120016/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE SINALIZAÇÃO (PLACA “PARE”) E FAIXA DE PEDESTRE NA RUA 
MONSENHOR LUIZ BARBOSA, TRAPICHE DA BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

44 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120017/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE SINALIZAÇÃO (PLACA “PARE”) E FAIXA DE PEDESTRE NA RUA 
DESEMBARGADOR INOCÊNCIO LINS, PRADO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

45 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120018/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE LOMBADA NA RUA FRANCO JATOBÁ, PRADO. DISCUSSÃO 
ÚNICA

46 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120019/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E RETIRADA DE ENTULHO NA RUA 
TEONILO GAMA, TRAPICHE DA BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

47 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120020/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO NA RUA SÃO 
LUIZ, PRADO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

48 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120021/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E RETIRADA DE ENTULHO NA RUA SÃO 
LUIZ, PRADO

DISCUSSÃO 
ÚNICA

49 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120022/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E RETIRADA DE ENTULHO NA RUA 
MONSENHOR LUIZ BARBOSA, TRAPICHE DA BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

50 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120023/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE SINALIZAÇÕES (PARA LOMBADA E A PLACA “PARE”) NA TRAVESSA 
FRANCO JATOBÁ, PRADO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

51 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120024/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE SINALIZAÇÕES E FAIXA DE PEDESTRE NA RUA ANTERO MEDEIROS – 
PRADO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

52 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120025/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE TAPAMENTO DE BURACOS NA RUA XAVIER DE 
BRITO, PRADO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

53 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110040/2023 VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO “INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LÂMPADAS DE LED NA RODOVIA QUE LIGA A 
PRAIA DA SEREIA À PRAIA DE SAUAÇUHY, AMBAS LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

DISCUSSÃO 
ÚNICA

54 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09110067/2023 VEREADOR FERNANDO HOLANDA

SOLICITA QUE O SR João Henrique Caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo 
técnico viabilize estudo

para enviar Projeto de Lei que estabeleça parceria com a associação de 
cartórios

para disponibilizar registro de nascimento para pets que tenham como 
responsáveis,

pessoas em situação de vulnerabilidade social

DISCUSSÃO 
ÚNICA

55 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120002/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DAS PLACAS VERTICAIS DE SINALIZAÇÃO INDICANDO QUEBRA-
MOLAS E SENTIDO NA RUA ITAPUÃ, LOCALIZADO NO BAIRRO JACINTINHO, MACEIÓ/AL, 

CEP 57042-035.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

56 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120027/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA A TROCA DE LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA TRAVESSA 
ITAPUÃ, LOCALIZADO NO BAIRRO JACINTINHO, MACEIÓ/AL, CEP 57042-037.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

57 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120028/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DAS PLACAS VERTICAIS DE SINALIZAÇÃO INDICANDO RUA SEM 
SAÍDA NA TRAVESSA ITAPUÃ, LOCALIZADO NO BAIRRO JACINTINHO, MACEIÓ/AL, CEP 

57042-037.
DISCUSSÃO 

ÚNICA



58 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09120063/2023 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO DE MACEIÓ - SIMA, PARA QUE REALIZE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NA 
RUA MARECHAL DEODORO DE MASCARENHAS, NO BAIRRO CRUZ DAS ALMAS, CEP 570381-20, 

NESTA CAPITAL

DISCUSSÃO 
ÚNICA

59 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 09050009/2023 VEREADORA OLIVIA TENORIO MOÇÃO DE APLAUSOS A ALAGOANA, RAÍSSA FRANÇA, PELA CONQUISTA DO TROFÉU MULHER 
IMPRENSA 2023

DISCUSSÃO 
ÚNICA

60 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 03160045/2023 VEREADORA TECA NELMA PROJETO DE LEI DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O INSTITUTO SOCIAL 
CHAPECOENSE PROJETOS SOCIAIS

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

61 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 03140018/2023 VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO ESCOLA AMIGA DO AUTISMO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

62 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 04030016/2023 VEREADORA OLIVIA TENORIO INSTITUI O PROGRAMA DE DIVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS RELATIVOS À SAÚDE DA MULHER. SEGUNDA 
DISCUSSÃO

63 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 04120063/2023  VEREADOR JOÃOZINHO CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR. HENRIQUE CORREIA VASCONCELLOS SEGUNDA 

DISCUSSÃO
64 PROJETO DE 

DECRETO PROCESSO WEB N° 04200023/2023 VEREADORA TECA NELMA CONCESSÃO DA COMENDA DR. CLETO MARQUES LUZ AO SR. AMARO BERNARDO DE LIMA 
JUNIOR

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

65 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 03060017/2023 VEREADORA TECA NELMA CONCESSÃO DA COMENDA HEITOR VILLA LOBOS PARA A ORQUESTRA FILARMÔNICA DE 

ALAGOAS.
SEGUNDA 

DISCUSSÃO
66 PROJETO DE 

DECRETO PROCESSO WEB N° 04040021/2023 VEREADOR ALDO LOUREIRO CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO À SENHORA CAMILA SOARES PORCIÚNCULA SEGUNDA 
DISCUSSÃO

67 PROJETO DE 
RESOLUÇÃO PROCESSO WEB N° 01190005/2023 VEREADOR VALMIR DE MELO 

GOMES
INSTITUI NA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ A COMENDA IZAC JACSON FERREIRA 

CAVALCANTE
SEGUNDA 

DISCUSSÃO
68 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 03020071/2023 VEREADORA TECA NELMA PROJETO DE LEI DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA A ASSOCIAÇÃO DE 

VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO E MOBILIDADE SOCIAL - EDUCA MOBS
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

69 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 05110016/2023 VEREADOR VALMIR DE MELO 
GOMES IMPLANTAR O PLANO MUNICIPAL DE POLÍTICA PARA AS MULHERES PRIMEIRA 

DISCUSSÃO

70 PROJOTO DE 
RESOLUÇÃO PROCESSO WEB N° 09050054/2023 VEREADOR LEONARDO DIAS INSTITUI A COMENDA DOM HENRIQUE SOARES DA COSTA, CONCEDIDA A PERSONALIDADES E 

INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM NA DEFESA DA VIDA E CONTRA O ABORTO.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 

 

  R. Sá  e Albuquerque, 564 – Járáguá  – CEP 57022-180 - Fone (82) 3221-1281 – Máceio - AL  www.cámárádemáceio.ál.gov.br - Página 1 de 2 

INDICAÇÃO N. 108/2023-GVLD 

 

Solicita obras de saneamento, pavimentação e drenagem 

de rua adjacente à Avenida Josefa de Melo, na Cruz das 

Almas. 

 

Senhor Presidente, 
 

  Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o 
Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Secretaria municipal 
de infraestrutura – SEMINFRA, na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, sugerindo 
que o mesmo providencie obras de saneamento, pavimentação e drenagem de rua 

adjacente à Avenida Josefa de Melo, na Cruz das Almas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Solicita-se ao órgão de infraestrutura competente, que considere a realização de 

obras de saneamento, pavimentação e drenagem de rua adjacente à Avenida Josefa de 

Melo, na Cruz das Almas (ver localização em anexo). Essa medida é essencial para 

melhorar significativamente as condições de vida dos residentes e a infraestrutura 

urbana da região. 

Atualmente, a rua supracitada enfrenta sérios problemas relacionados à falta de 

pavimentação adequada e à ausência de sistema de drenagem eficiente. Em períodos 

chuvosos, ocorrem alagamentos frequentes, causando transtornos aos moradores e 

danos à infraestrutura viária local. 

A pavimentação e a implantação de um sistema de drenagem eficaz são cruciais 

para prevenir alagamentos, garantir a trafegabilidade e a segurança dos pedestres e 

motoristas, além de contribuir para a valorização da região. 

Destaca-se que a infraestrutura urbana adequada é um direito fundamental dos 

cidadãos e uma responsabilidade do poder público. Portanto, solicitamos que esta 

demanda seja considerada prioritária, visando à melhoria das condições de vida da 

comunidade local e ao desenvolvimento urbano sustentável. 

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________. 

Maceió, 4 de setembro de 2023. 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

1 

INDICAÇÃO Nº 193/2023 – GVGR 

URGENTE 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos Moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de Iluminação 

Pública – ILUMINA, em caráter de urgência, com o intuito de serem adotadas as providências 

necessárias visando providenciar iluminação pública para a Praça Maria Mariana Miranda Tenório, 

no bairro Tabuleiro do Martins, em Maceió/AL, CEP: 57081-495.  

JUSTIFICATIVA 

Tal iniciativa visa propiciar mais economia no consumo de energia para este 

Município, bem como maior conforto e segurança dos moradores daquela localidade, tendo em 

vista que a iluminação pública é essencial à qualidade de vida em comunidades organizadas, atuando 

como instrumento de cidadania, estando diretamente ligada à segurança pública, uma vez que no 

local em comento ocorrem diversos atos ilícitos com os transeuntes, e, desta maneira, com a 

colocação dos postes pleiteados, tais práticas no local seriam inibidas, oportunizando, também, 

melhores condições de trafegabilidade para os que ali circulam, motivo pelo qual solicito a aprovação 

desta proposição nos termos supra.  

Importante destacar que o pleito é antigo, tendo sido requerido, por esta 

parlamentar, desde 2021, não tendo sido atendida até o presente momento. 

Ante o exposto, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que esta 

indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de setembro de 2023. 

 

GABY RONALSA 

Vereadora  
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

1 

INDICAÇÃO Nº 194/2023 – GVGR 

URGENTE 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos Moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de Iluminação 

Pública – ILUMINA, em caráter de urgência, com o intuito de serem adotadas as providências 

necessárias visando revitalização da iluminação do poste da Quadra de Esportes da Vila Goiabeira – 

bairro Fernão Velho, nesta cidade.  

JUSTIFICATIVA 

Tal iniciativa visa propiciar mais economia no consumo de energia para este 

Município, bem como maior conforto e segurança dos moradores daquela localidade, tendo em 

vista que a iluminação pública é essencial à qualidade de vida em comunidades organizadas, atuando 

como instrumento de cidadania, estando diretamente ligada à segurança pública, uma vez que no 

local em comento ocorrem diversos atos ilícitos com os transeuntes, e, desta maneira, com a 

colocação dos postes pleiteados, tais práticas no local seriam inibidas, oportunizando, também, 

melhores condições de trafegabilidade para os que ali circulam, motivo pelo qual solicito a aprovação 

desta proposição nos termos supra.  

Importante destacar que o pleito é antigo, tendo sido requerido, por esta 

parlamentar, desde 2021, não tendo sido atendida até o presente momento. 

Ante o exposto, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que esta 

indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de setembro de 2023. 

 

GABY RONALSA 

Vereadora  
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________ 

1 

 

INDICAÇÃO Nº 195/2023 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação da Associação Comunitária dos Moradores e Amigos de Rio 

Novo, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia 

para a Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana–ALUR, em caráter 

de urgência, para que sejam adotadas as providências necessárias para construção de uma pista 

de passeio ao redor do Campo do Marituba, localizado no Conjunto Salvador Lyra, no bairro 

Tabuleiro do Martins, nesta cidade, CEP: 57081-455. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O que justifica a presente é a necessidade de área para prática de lazer e 

exercícios para a comunidade, além de atender às reivindicações antigas de seus moradores, 

afinal referida construção proporcionará mais entretenimento para os moradores da região. 

Importante destacar que a referida pista contribuirá, não apenas para o lazer dos 

moradores, mas, também, ajudará os transeuntes a manter sua saúde em dia. 

Importante destacar que o referente pleito é uma demanda antiga, requerida por 

esta parlamentar, desde 2021, e se faz imprescindível um plano efetivo para limpeza mensal do 

local. 

Desta feita, requesto a aprovação desta proposição nos termos supra. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de setembro de 2023. 

 

GABY RONALSA 

Vereadora  
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

1 

 

INDICAÇÃO Nº 196/2023 – GVGR 

 

URGENTE 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana–ALURB, em caráter de urgência, com o intuito 

de serem adotadas as providências necessárias visando a revitalização do Campo do Marituba, 

localizado no Conjunto Salvador Lyra – Tabuleiro do Martins, em Maceió/AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente motiva-se, segundo os aludidos, no fato de que o campo do 

Marituba se encontra abandonado, com traves enferrujadas, pintura desgastada, sem gramado, 

sem tela de proteção, arquibancada, dentre outros problemas. 

Se faz necessária, também, a poda das árvores da referida quadra, já que os 

galhos altos estão chegando na rede elétrica, gerando atrito e causando curtos. 

Importante destacar que o referente pleito é uma demanda antiga, requerida 

por esta parlamentar, desde 2021, e até hoje não fora atendida pelo Poder Executivo da cidade, 

que esqueceu a parte alta de Maceió. 

Desta feita, requesto a aprovação desta proposição nos termos supra. 

 

 Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de setembro de 2023.  

 

 

GABY RONALSA 

 Vereadora  
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

_______________________________________________________________________ 

1 

 

 

INDICAÇÃO Nº 197/2023 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos Moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, para que sejam adotadas as providências 

necessárias atinentes à manutenção, limpeza e desobstrução de todas as galerias de águas 

pluviais do Conjunto Salvador Lyra, localizado no Tabuleiro do Martins, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Com o período de chuva, a cidade de Maceió fica intransitável, com ruas 

alagadas, dificultando a vida dos maceioenses. Uma vez que a água não tem para onde escoar, 

invade as residências, ultrapassando, em algumas, mais de meio metro, deixando um rastro de 

destruição, trazendo inúmeros prejuízos para os moradores. 

Contudo, visando à prevenção de maiores danos e com o intuito de suprimir os 

transtornos causados pelas chuvas, bem como de trazer mais tranquilidade e segurança para 

todos, torna-se indispensável que seja realizada revisão no sistema de drenagem. 

Importante destacar que o pleito é antigo, desde 2021. 

Diante do exposto, a fim de trazer mais segurança e comodidade para todos os 

moradores, motoristas e transeuntes, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que 

esta indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

GABY RONALSA 

Vereadora por Maceió. 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 53/2023/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Solicita limpeza e capinação na Rua Nereu Batista, Riacho Doce.

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento

Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário, encaminhe ao

Prefeito de Maceió, designando à Autarquia Municipal de Desenvolvimento

Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, expediente solicita limpeza e capinação
na Rua Nereu Batista, Riacho Doce

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta vem ao encontro das necessidades dos moradores da

região, para a realização da limpeza e capinação, pois existe um grande acúmulo de

mato, podendo tornar um criadouro para animais peçonhentos e insetos, assim

como prejudicar as crianças e adultos que transitam por ali.

Agradeço a atenção dispensada reiterando nossos votos de elevada

consideração e apreço, aguardamos a resposta da presente solicitação.

Fotos seguem abaixo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de setembro de 2023.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br



MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 053/2023/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto:Solicita a substituição de 77 LEDs, mais o acréscimo de 5 braços na Rua
Projetada e suas adjacentes, no loteamento Novo - Riacho Doce

Senhor Presidente,

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento

Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário, encaminhe ao

Prefeito de Maceió, designando à Autarquia Municipal de Iluminação Pública –

ILUMINA, expediente solicita a substituição de 77 LEDs, mais o acréscimo de 5
braços na Rua Projetada e suas adjacentes, no loteamento Novo - Riacho
Doce.

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta vem ao encontro das necessidades dos moradores do

bairro que diariamente sofrem com a falta de iluminação pública adequada. A

substituição por LED irá melhorar a luminosidade, trazendo segurança à população

e economia de energia.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de setembro de 2023.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 54/2023/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Solicita a poda de árvore na Rua Nereu Batista, Riacho Doce.

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento

Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário, encaminhe ao

Prefeito de Maceió, designando à Autarquia Municipal de Desenvolvimento

Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, expediente solicita a poda de árvore na
Rua Nereu Batista, Riacho Doce

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta vem ao encontro das necessidades dos moradores da

região, pois a árvore que se encontra nesta rua necessita da poda urgente pois seus

galhos estão em um local que interfere diretamente na rede elétrica podendo causar

problemas para os moradores.

Agradeço a atenção dispensada reiterando nossos votos de elevada

consideração e apreço, aguardamos a resposta da presente solicitação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de setembro de 2023.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 55/2023/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Solicita poda da árvore na Rua Américo Vasco, 33 no Bairro Riacho Doce.

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento

Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário, encaminhe ao

Prefeito de Maceió, designando à Autarquia Municipal de Desenvolvimento

Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, expediente solicita a poda da árvore na
Rua Américo Vasco, 33 no Bairro Riacho Doce

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta vem ao encontro das necessidades dos moradores da

região, pois a árvore que se encontra nesta rua necessita da poda urgente pois seus

galhos estão em um local que interfere diretamente na rede elétrica podendo causar

problemas para os moradores.

Agradeço a atenção dispensada reiterando nossos votos de elevada

consideração e apreço, aguardamos a resposta da presente solicitação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de setembro de 2023.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 057/2023/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Solicita a substituição de 6 LEDs mais o acréscimo de 2 braços com LEDs
na Rua Milton de Oliveira Santos, Riacho Doce.
.

Senhor Presidente,

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento

Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário, encaminhe ao

Prefeito de Maceió, designando à Autarquia Municipal de Iluminação Pública –

ILUMINA, expediente solicitando a substituição de 6 LEDs mais o acréscimo de
2 braços com LEDs na Rua Milton de Oliveira Santos, Riacho Doce.

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta vem ao encontro das necessidades dos moradores do

bairro que diariamente sofrem com a falta de iluminação pública adequada. A

substituição por LED irá melhorar a luminosidade, trazendo segurança à população

e economia de energia.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de setembro de 2023.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br
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Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério 

 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

INDICAÇÃO Nº294/2023        
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Neto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 
 venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor André 
Santos Costa, Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito, solicitando SINALIZAÇÃO DE LOMBADA na Rua José Marques Ribeiro, 
Trapiche da Barra.  
 

A implantação das sinalizações desempenha um papel fundamental na segurança viária e na orientação dos usuários das vias, 
principalmente na prevenção de acidentes de trânsito. As sinalizações têm como objetivo transmitir informações claras e objetivas aos 
motoristas, ciclistas, pedestres e demais usuários, proporcionando uma circulação mais segura e organizada, além de desempenhar um papel 
educativo, auxiliando na conscientização dos comportamentos adequados no trânsito e regulação do tráfego. 
 

Posto isto, é necessário a realização do serviço indicado, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios significativos 
para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para o 
desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio 
ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo Poder 
Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 11 DE SETEMBRO DE 2023 
 

 
 

 
 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 295/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 

 

Prezado Presidente,  
 

 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para Autarquia Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO na 
Travessa dos Pescadores, Trapiche da Barra.  
 

 Essas ações são de extrema importância para manter a limpeza, a ordem e a beleza do ambiente urbano, contribuindo para o bem-
estar e a qualidade de vida de todos os moradores. A limpeza urbana engloba a coleta adequada de resíduos sólidos, varrição de ruas, praças 
e áreas públicas, remoção de entulhos e demais materiais descartados de forma incorreta. Essa atividade é essencial para a prevenção de 
doenças, a preservação do meio ambiente e a promoção de uma melhor qualidade de vida para os moradores. A capinação, por sua vez, 
consiste na remoção de ervas daninhas, gramíneas e outros vegetais indesejados que se proliferam em calçadas, canteiros e espaços públicos. 
Essa medida contribui para a conservação da paisagem urbana, evita o acúmulo de sujeira e melhora a segurança, evitando que a vegetação 
obstrua a visibilidade de motoristas e pedestres. 
  

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para 
o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio 
ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 
Poder Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 

 
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério 

 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

INDICAÇÃO Nº292/2023        
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 
 venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor André 
Santos Costa, Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito, solicitando REVITALIZAÇÃO DE QUEBRA MOLA E SINALIZAÇÃO DE PLACAS 
na Rua São José, Trapiche da Barra.  
 

A revitalização de quebra-molas e a sinalização de placas desempenham um papel crucial na melhoria da segurança viária, na fluidez 
do tráfego e na qualidade de vida, tanto em áreas urbanas quanto rurais. Essas ações têm um papel fundamental em garantir que as 
informações de trânsito sejam claras, atualizadas e facilmente compreensíveis, contribuindo assim para uma condução mais segura e uma 
experiência de deslocamento aprimorada para todos os usuários da via. O objetivo principal dessas medidas é criar um ambiente viário mais 
seguro, eficiente e agradável para a comunidade em geral. 

 
Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios significativos 

para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para o 
desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio 
ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo Poder 
Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 11 DE SETEMBRO DE 2023 
 
 

 
 

 
 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº293/2023 
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 
 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a Vossa 
Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle Filho, 
Secretário Municipal de Infraestrutura, solicitando a EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE TAPAMENTO DE BURACOS na Rua José Marques Ribeiro, Trapiche da 
Barra.   
 

O tapamento de buracos nas vias públicas é uma medida de grande relevância com benefícios abrangentes. Além de melhorar a segurança 
viária ao prevenir acidentes, o tapamento preserva os veículos, economiza recursos em comparação com reconstruções completas, facilita a mobilidade 
urbana e promove uma imagem positiva da cidade. Essa prática não apenas garante vias mais seguras e acessíveis, mas também reflete 
responsabilidade econômica e contribui para a qualidade de vida da comunidade. 
  

Posto isto, é necessário realizar o serviço indicado, a fim de mitigar os problemas e aproveitar os benefícios significativos para a comunidade. 
Tal ação contribuirá para a segurança da população, melhorará a qualidade de vida dos moradores e promoverá o desenvolvimento econômico e social, 
além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio ambiente. 
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo Poder 
Executivo.  

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 

 
 
 

 
 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 290/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 

 

Prezado Presidente,  
 

 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para Autarquia Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO na 
Rua Boa Viagem, Trapiche da Barra.    
 

 Essas ações são de extrema importância para manter a limpeza, a ordem e a beleza do ambiente urbano, contribuindo para o bem-
estar e a qualidade de vida de todos os moradores. A limpeza urbana engloba a coleta adequada de resíduos sólidos, varrição de ruas, praças 
e áreas públicas, remoção de entulhos e demais materiais descartados de forma incorreta. Essa atividade é essencial para a prevenção de 
doenças, a preservação do meio ambiente e a promoção de uma melhor qualidade de vida para os moradores. A capinação, por sua vez, 
consiste na remoção de ervas daninhas, gramíneas e outros vegetais indesejados que se proliferam em calçadas, canteiros e espaços públicos. 
Essa medida contribui para a conservação da paisagem urbana, evita o acúmulo de sujeira e melhora a segurança, evitando que a vegetação 
obstrua a visibilidade de motoristas e pedestres. 
  

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para 
o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio 
ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 
Poder Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 

 
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 291/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 

 

Prezado Presidente,  
 

 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para Autarquia Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO na 
Rua José Ferreira, Trapiche da Barra.    
 

 Essas ações são de extrema importância para manter a limpeza, a ordem e a beleza do ambiente urbano, contribuindo para o bem-
estar e a qualidade de vida de todos os moradores. A limpeza urbana engloba a coleta adequada de resíduos sólidos, varrição de ruas, praças 
e áreas públicas, remoção de entulhos e demais materiais descartados de forma incorreta. Essa atividade é essencial para a prevenção de 
doenças, a preservação do meio ambiente e a promoção de uma melhor qualidade de vida para os moradores. A capinação, por sua vez, 
consiste na remoção de ervas daninhas, gramíneas e outros vegetais indesejados que se proliferam em calçadas, canteiros e espaços públicos. 
Essa medida contribui para a conservação da paisagem urbana, evita o acúmulo de sujeira e melhora a segurança, evitando que a vegetação 
obstrua a visibilidade de motoristas e pedestres. 
  

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para 
o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio 
ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 
Poder Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 

 
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

 

 

INDICAÇÃO Nº 289/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
 Rua Sá e Albuquerque, nº 64 Jaraguá Maceió/AL, CEP: 
57022-180 

 
Prezado Presidente, 

 
Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 

Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao  Ilustríssimo Senhor Lívio 
Lima Fontenelle Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura, solicitando a EXECUÇÃO DO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO na Rua Boa 
Viagem, Trapiche da Barra.  

 
Gostaria de destacar a importância dessa solicitação para qualidade de vida dos moradores da região, bem como o 

desenvolvimento local. O recapeamento e a pavimentação asfáltica são de extrema importância para a mobilidade, segurança, economia e 
qualidade de vida dos indivíduos. É fundamental que seja investido nessa infraestrutura, garantindo vias de qualidade que atendam às 
necessidades da comunidade e provam o desenvolvimento sustentável, além da redução dos transtornos causados por buracos, 
valorização dos imóveis locais e facilidade ao transporte público.  

 
Posto isto, é necessário a realização do serviço indicado, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 

significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo 
para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do 
meio ambiente.  

 
Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 

Poder Executivo.  
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 288/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 

 

Prezado Presidente,  
 

 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para Autarquia Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO na 
Travessa Conselheiro José Francisco Vieira, Trapiche da Barra.    
 

 Essas ações são de extrema importância para manter a limpeza, a ordem e a beleza do ambiente urbano, contribuindo para o bem-
estar e a qualidade de vida de todos os moradores. A limpeza urbana engloba a coleta adequada de resíduos sólidos, varrição de ruas, praças 
e áreas públicas, remoção de entulhos e demais materiais descartados de forma incorreta. Essa atividade é essencial para a prevenção de 
doenças, a preservação do meio ambiente e a promoção de uma melhor qualidade de vida para os moradores. A capinação, por sua vez, 
consiste na remoção de ervas daninhas, gramíneas e outros vegetais indesejados que se proliferam em calçadas, canteiros e espaços públicos. 
Essa medida contribui para a conservação da paisagem urbana, evita o acúmulo de sujeira e melhora a segurança, evitando que a vegetação 
obstrua a visibilidade de motoristas e pedestres. 
  

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para 
o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio 
ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 
Poder Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 

 
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

 

 

INDICAÇÃO Nº 287/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
 Rua Sá e Albuquerque, nº 64 Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 

 
Prezado Presidente, 

 
Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 

Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo Senhor Moacir 
Teófilo Neto, Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E 
RETIRADA DE ENTULHO na Avenida Siqueiro Campos, Trapiche Barra.   

 
A limpeza urbana desempenha um papel crucial no desenvolvimento econômico e na qualidade de vida da população. Ela possui um 

impacto significativo em diversos aspectos da sociedade, trazendo vantagens substanciais para a saúde pública, a qualidade ambiental, o bem-
estar estético dos residentes e visitantes, a segurança e a conscientização ambiental das comunidades. Torna-se, portanto, essencial a pronta 
remoção dos entulhos, uma vez que sua presença obstrui a circulação de pessoas, restringindo a mobilidade e aumentando o risco de 
acidentes. Além disso, os acúmulos podem servir como abrigo para insetos e roedores, acarretando em riscos para a saúde pública. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo 
para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do 
meio ambiente. 

 
Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 

Poder Executivo. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 
INDICAÇÃO Nº 286/2023  
       
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 

Venho, por meio desta INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo Senhor André 
Santos Costa, Superintendente do Departamento Municipal de Transportes e Trânsito, a solicitação de SINALIZAÇÃO VERTICAL (FAIXA 
DIVISÓRIA) na Rua Edgar de Góes Monteiro, Prado.  

 
 A justificativa para esta solicitação é a urgente necessidade de aprimorar a segurança viária nesse local de intensa circulação de 
veículos e pedestres. A ausência de sinalização vertical pode gerar confusões entre os condutores, resultando em aumento do risco de 
acidentes e prejudicando o fluxo do tráfego. Assim, torna-se imperativo adotar as medidas necessárias para implementar a sinalização 
vertical adequada, incluindo a instalação de indicativos que orientem devidamente os motoristas sobre a via e suas particularidades. 
 

Ressaltamos que a sinalização vertical desempenha um papel crucial na organização e na segurança do trânsito, contribuindo 
para conscientizar os condutores quanto à importância do cumprimento das normas e regulamentos de tráfego. 
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 
Poder Executivo.  

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 11 DE SETEMBRO DE 2023.  

 

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 285/2023 
 
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 
 Venho, por meio desta INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, juntamente com cópia para o Ilustríssimo 
Senhor Lívio Lima Fontenelle Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura, a solicitação de REVITALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TREINAMENTO 
FÍSICO na Avenida Assis Chateaubriand, Prado.  
 

A revitalização da estação de treinamento físico abrange uma série de melhorias destinadas a proporcionar um ambiente mais 
eficiente e agradável para os praticantes de exercícios. Isso engloba reparos, atualização de equipamentos, aprimoramento da 
acessibilidade e garantia da segurança. Essa iniciativa tem como objetivo principal promover um estilo de vida saudável, enriquecer a 
experiência dos usuários e contribuir para a saúde e o bem-estar da comunidade. 

 
Considerando os benefícios significativos que essa medida trará para a comunidade, é imprescindível a realização desse serviço. 

Além de garantir a segurança da população e melhorar a qualidade de vida dos moradores, a revitalização da praça e dos bancos também 
contribuirá para o desenvolvimento econômico e social da região. 
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 
Poder Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

   

 
                                                                             

  
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR  
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 284/2023 
 
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 
 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Lívio 
Lima Fontenelle Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura solicitando a EXECUÇÃO DE DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ESGOTO na Rua 
São Luiz, Prado.  
 
 A execução da desobstrução de galerias de esgoto é um procedimento de vital importância com amplas repercussões na saúde 
pública, no ambiente e na qualidade de vida das comunidades. Esta atividade não apenas previne riscos à saúde, como a disseminação de 
doenças transmitidas pela água, mas também reduz o perigo de alagamentos e enchentes, protegendo propriedades e garantindo a 
segurança dos cidadãos. Além disso, contribui significativamente para a preservação do meio ambiente, evitando a contaminação dos 
recursos hídricos e conservando a biodiversidade aquática. A desobstrução regular das galerias também assegura a durabilidade da 
infraestrutura urbana, minimizando os custos de manutenção e prolongando a vida útil dos sistemas. Ao melhorar a qualidade de vida das 
pessoas e cumprir regulamentações legais, a execução da desobstrução de galerias de esgoto é um investimento fundamental para um 
ambiente saudável, seguro e sustentável. 
 

Diante do exposto, é imprescindível que sejam adotadas as medidas necessárias para a execução da desobstrução das galerias de 
esgotos, a fim de evitar inconvenientes e prejuízos aos moradores e usuários da via. Essa ação representa um investimento indispensável 
para a preservação do ambiente urbano e aprimoramento da qualidade de vida da comunidade. 
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 
Poder Executivo.  

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
                                                                                                                                                                               

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 283/2023 
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 
 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o  Ilustríssimo Senhor 
Lívio Lima Fontenelle Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura, a solicitação de CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS EM 
PARADA DE ÔNIBUS na Rua Manaus, Prado.  
 
 A construção de abrigos de passageiros em paradas de ônibus é fundamental para melhorar a qualidade do transporte público e 
a experiência dos passageiros. Esses abrigos oferecem proteção contra as condições climáticas, tornam o transporte mais acessível para 
pessoas com deficiência, incentivam o uso do transporte público, aumentam a segurança dos passageiros, fornecem informações úteis e 
contribuem para a estética urbana. Desempenham um papel crucial na promoção de um sistema de transporte público eficiente, seguro e 
inclusivo. 
  

Posto isto, é necessário a realização do serviço indicado, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e 
contribuindo para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento 
sustentável e preservação do meio ambiente. 

 
Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 

Poder Executivo. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 

  
                                                                               

 
 
 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
VEREADOR                                               
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Gabinete do Vereador Fábio Rogério 

 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

INDICAÇÃO Nº282/2023        
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 
 venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor André 
Santos Costa, Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito, solicitando SINALIZAÇÃO DE QUEBRA MOLA na Rua José Marques Ribeiro, 
Trapiche da Barra.  
 

A implantação das sinalizações desempenha um papel fundamental na segurança viária e na orientação dos usuários das vias, 
principalmente na prevenção de acidentes de trânsito. As sinalizações têm como objetivo transmitir informações claras e objetivas aos 
motoristas, ciclistas, pedestres e demais usuários, proporcionando uma circulação mais segura e organizada, além de desempenhar um papel 
educativo, auxiliando na conscientização dos comportamentos adequados no trânsito e regulação do tráfego. 
 

Posto isto, é necessário a realização do serviço indicado, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios significativos 
para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para o 
desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio 
ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo Poder 
Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 06 DE SETEMBRO DE 2023 
 
 

 
 

 
 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 281/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 

 

Prezado Presidente,  
 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para Autarquia Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO na 
Rua José Marques Ribeiro, Trapiche da Barra.    
 

 Essas ações são de extrema importância para manter a limpeza, a ordem e a beleza do ambiente urbano, contribuindo para o bem-
estar e a qualidade de vida de todos os moradores. A limpeza urbana engloba a coleta adequada de resíduos sólidos, varrição de ruas, praças 
e áreas públicas, remoção de entulhos e demais materiais descartados de forma incorreta. Essa atividade é essencial para a prevenção de 
doenças, a preservação do meio ambiente e a promoção de uma melhor qualidade de vida para os moradores. A capinação, por sua vez, 
consiste na remoção de ervas daninhas, gramíneas e outros vegetais indesejados que se proliferam em calçadas, canteiros e espaços públicos. 
Essa medida contribui para a conservação da paisagem urbana, evita o acúmulo de sujeira e melhora a segurança, evitando que a vegetação 
obstrua a visibilidade de motoristas e pedestres. 
  

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para 
o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio 
ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 
Poder Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 06 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 

 
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

 

 

INDICAÇÃO Nº 280/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
 Rua Sá e Albuquerque, nº 64 Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 

 
Prezado Presidente, 

 
Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 

Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo Senhor Moacir 
Teófilo Neto, Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E 
RETIRADA DE ENTULHO na Avenida General Alcir Werner, Trapiche da Barra.  

 
A limpeza urbana desempenha um papel crucial no desenvolvimento econômico e na qualidade de vida da população. Ela possui um 

impacto significativo em diversos aspectos da sociedade, trazendo vantagens substanciais para a saúde pública, a qualidade ambiental, o bem-
estar estético dos residentes e visitantes, a segurança e a conscientização ambiental das comunidades. Torna-se, portanto, essencial a pronta 
remoção dos entulhos, uma vez que sua presença obstrui a circulação de pessoas, restringindo a mobilidade e aumentando o risco de 
acidentes. Além disso, os acúmulos podem servir como abrigo para insetos e roedores, acarretando em riscos para a saúde pública. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo 
para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do 
meio ambiente. 

 
Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 

Poder Executivo. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 06 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

 

INDICAÇÃO Nº279/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 

 

Prezado Presidente,  
 venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
solicitar a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo 
Senhor André Santos Costa, Superintendente do Departamento Municipal de Transportes e Trânsito, a solicitação de SINALIZAÇÃO E FAIXA 
DE PEDESTRE na Avenida Senador Rui Palmeiras, Virgem dos Pobres.  
 

 A implantação das sinalizações desempenha um papel fundamental na segurança viária e na orientação dos usuários das 
vias, principalmente na prevenção de acidentes de trânsito. As sinalizações têm como objetivo transmitir informações claras e 
objetivas aos motoristas, ciclistas, pedestres e demais usuários, proporcionando uma circulação mais segura e organizada, além de 
desempenhar um papel educativo, auxiliando na conscientização dos comportamentos adequados no trânsito e regulação do tráfego. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, sendo fundamental que as sinalizações sejam implantadas de 
forma adequada, considerando a visibilidade, legibilidade e localização correta, bem como a manutenção periódica para garantia de 
que sempre estejam sempre visíveis e em boas condições.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente 
pelo Poder Executivo.  

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 06 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

   
  

 
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

 

 

INDICAÇÃO Nº 278/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
 Rua Sá e Albuquerque, nº 64 Jaraguá Maceió/AL, 
CEP: 57022-180 

 
Prezado Presidente, 

 
Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 

Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo Senhor Moacir 
Teófilo Neto, Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E 
RETIRADA DE ENTULHO na Avenida Senador Rui Palmeira, Virgem dos Pobres.  

 
A limpeza urbana desempenha um papel crucial no desenvolvimento econômico e na qualidade de vida da população. Ela possui um 

impacto significativo em diversos aspectos da sociedade, trazendo vantagens substanciais para a saúde pública, a qualidade ambiental, o bem-
estar estético dos residentes e visitantes, a segurança e a conscientização ambiental das comunidades. Torna-se, portanto, essencial a pronta 
remoção dos entulhos, uma vez que sua presença obstrui a circulação de pessoas, restringindo a mobilidade e aumentando o risco de 
acidentes. Além disso, os acúmulos podem servir como abrigo para insetos e roedores, acarretando em riscos para a saúde pública. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo 
para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do 
meio ambiente. 

 
Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 

Poder Executivo. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 06 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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INDICAÇÃO Nº 277/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
 Rua Sá e Albuquerque, nº 64 Jaraguá Maceió/AL, CEP: 
57022-180 

 
Prezado Presidente, 

 
Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 

Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo Senhor Moacir 
Teófilo Neto, Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E 
RETIRADA DE ENTULHO na Avenida Senador Rui Palmeira, Trapiche da Barra.  

 
A limpeza urbana desempenha um papel crucial no desenvolvimento econômico e na qualidade de vida da população. Ela possui um 

impacto significativo em diversos aspectos da sociedade, trazendo vantagens substanciais para a saúde pública, a qualidade ambiental, o bem-
estar estético dos residentes e visitantes, a segurança e a conscientização ambiental das comunidades. Torna-se, portanto, essencial a pronta 
remoção dos entulhos, uma vez que sua presença obstrui a circulação de pessoas, restringindo a mobilidade e aumentando o risco de 
acidentes. Além disso, os acúmulos podem servir como abrigo para insetos e roedores, acarretando em riscos para a saúde pública. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo 
para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do 
meio ambiente. 

 
Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 

Poder Executivo. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 06 DE SETEMBRO DE 2023. 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 276/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 

 

Prezado Presidente,  
 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para Autarquia Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO na 
Avenida Silvestre Péricles de Góes Monteiro, Ponta Grossa.   
 

 Essas ações são de extrema importância para manter a limpeza, a ordem e a beleza do ambiente urbano, contribuindo para o bem-
estar e a qualidade de vida de todos os moradores. A limpeza urbana engloba a coleta adequada de resíduos sólidos, varrição de ruas, praças 
e áreas públicas, remoção de entulhos e demais materiais descartados de forma incorreta. Essa atividade é essencial para a prevenção de 
doenças, a preservação do meio ambiente e a promoção de uma melhor qualidade de vida para os moradores. A capinação, por sua vez, 
consiste na remoção de ervas daninhas, gramíneas e outros vegetais indesejados que se proliferam em calçadas, canteiros e espaços públicos. 
Essa medida contribui para a conservação da paisagem urbana, evita o acúmulo de sujeira e melhora a segurança, evitando que a vegetação 
obstrua a visibilidade de motoristas e pedestres. 
  

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para 
o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio 
ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 
Poder Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 06 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 

 
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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INDICAÇÃO Nº 275/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
 Rua Sá e Albuquerque, nº 64 Jaraguá Maceió/AL, CEP: 
57022-180 

 
Prezado Presidente, 

 
Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 

Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao  Ilustríssimo Senhor Lívio 
Lima Fontenelle Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura, solicitando a EXECUÇÃO DO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO na Avenida 
Senador Rui Palmeira, Ponta Grossa.  

 
Gostaria de destacar a importância dessa solicitação para qualidade de vida dos moradores da região, bem como o 

desenvolvimento local. O recapeamento e a pavimentação asfáltica são de extrema importância para a mobilidade, segurança, economia e 
qualidade de vida dos indivíduos. É fundamental que seja investido nessa infraestrutura, garantindo vias de qualidade que atendam às 
necessidades da comunidade e provam o desenvolvimento sustentável, além da redução dos transtornos causados por buracos, 
valorização dos imóveis locais e facilidade ao transporte público.  

 
Posto isto, é necessário a realização do serviço indicado, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 

significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo 
para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do 
meio ambiente.  

 
Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 

Poder Executivo.  
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 06 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

 

 

INDICAÇÃO Nº 274/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
 Rua Sá e Albuquerque, nº 64 Jaraguá Maceió/AL, CEP: 
57022-180 

 
Prezado Presidente, 

 
Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 

Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo Senhor Moacir 
Teófilo Neto, Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E 
RETIRADA DE ENTULHO na Avenida Senador Rui Palmeira, Ponta Grossa.  

 
A limpeza urbana desempenha um papel crucial no desenvolvimento econômico e na qualidade de vida da população. Ela possui um 

impacto significativo em diversos aspectos da sociedade, trazendo vantagens substanciais para a saúde pública, a qualidade ambiental, o bem-
estar estético dos residentes e visitantes, a segurança e a conscientização ambiental das comunidades. Torna-se, portanto, essencial a pronta 
remoção dos entulhos, uma vez que sua presença obstrui a circulação de pessoas, restringindo a mobilidade e aumentando o risco de 
acidentes. Além disso, os acúmulos podem servir como abrigo para insetos e roedores, acarretando em riscos para a saúde pública. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo 
para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do 
meio ambiente. 

 
Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 

Poder Executivo. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 06 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 272/2023 
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
solicitar a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia a Ilustríssima 
Senhora Camila Soares Porciúncula, Superintendente Municipal de Energia e Iluminação Pública,  solicitando ILUMINAÇÃO NOS 
POSTES COM LÂMPADAS DE LED na Rua Lafaiete Pacheco, Ponta da Terra.  
 
 Gostaria de destacar a importância dessa solicitação para qualidade de vida dos moradores da região, bem como de toda 
cidade e o desenvolvimento local. A ausência de iluminação pública acarreta uma série de problemas para os moradores/sociedade 
e compromete a infraestrutura local, a segurança dos moradores e usuários das vias públicas. A escuridão em determinadas áreas 
pode favorecer a ocorrência de atos criminosos e acidentes, além de causar desconforto aos cidadãos.   
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e 
contribuindo para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento 
sustentável e preservação do meio ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente 
pelo Poder Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 06 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
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INDICAÇÃO Nº 273/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió Rua 
Sá e Albuquerque, nº 64 Jaraguá Maceió/AL, CEP: 
57022-180 

 
Prezado Presidente, 

 
Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 

Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo Senhor Moacir 
Teófilo Neto, Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E 
RETIRADA DE ENTULHO na Avenida Luiz de Almeida Farias, Ponta Grossa.  

 
A limpeza urbana desempenha um papel crucial no desenvolvimento econômico e na qualidade de vida da população. Ela possui um 

impacto significativo em diversos aspectos da sociedade, trazendo vantagens substanciais para a saúde pública, a qualidade ambiental, o bem-
estar estético dos residentes e visitantes, a segurança e a conscientização ambiental das comunidades. Torna-se, portanto, essencial a pronta 
remoção dos entulhos, uma vez que sua presença obstrui a circulação de pessoas, restringindo a mobilidade e aumentando o risco de 
acidentes. Além disso, os acúmulos podem servir como abrigo para insetos e roedores, acarretando em riscos para a saúde pública. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo 
para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do 
meio ambiente. 

 
Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 

Poder Executivo. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 06 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 271/2023 
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
solicitar a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia a Ilustríssima 
Senhora Camila Soares Porciúncula, Superintendente Municipal de Energia e Iluminação Pública,  solicitando ILUMINAÇÃO NOS 
POSTES COM LÂMPADAS DE LED na Avenida Joana D’Arc, Benedito Bentes.  
 
 Gostaria de destacar a importância dessa solicitação para qualidade de vida dos moradores da região, bem como de toda 
cidade e o desenvolvimento local. A ausência de iluminação pública acarreta uma série de problemas para os moradores/sociedade 
e compromete a infraestrutura local, a segurança dos moradores e usuários das vias públicas. A escuridão em determinadas áreas 
pode favorecer a ocorrência de atos criminosos e acidentes, além de causar desconforto aos cidadãos.   
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e 
contribuindo para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento 
sustentável e preservação do meio ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente 
pelo Poder Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 06 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 270/2023 
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao  Ilustríssimo Senhor Lívio 
Lima Fontenelle Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura, solicitando a EXECUÇÃO DO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO na Rua São Pedro, 
Jacintinho.  
 
 Gostaria de destacar a importância dessa solicitação para qualidade de vida dos moradores da região, bem como o 
desenvolvimento local. O recapeamento e a pavimentação asfáltica são de extrema importância para a mobilidade, segurança, economia e 
qualidade de vida dos indivíduos. É fundamental que seja investido nessa infraestrutura, garantindo vias de qualidade que atendam às 
necessidades da comunidade e provam o desenvolvimento sustentável, além da redução dos transtornos causados por buracos, valorização 
dos imóveis locais e facilidade ao transporte público.  
 
 Posto isto, é necessário a realização do serviço indicado, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo 
para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do 
meio ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 
Poder Executivo.  
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 06 DE SETEMBRO DE 2023. 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 269/2023 
 
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 
 Venho, por meio desta INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, juntamente com cópia para o Ilustríssimo 
Senhor Lívio Lima Fontenelle Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura, a solicitação para a REVITALIZAÇÃO DOS BANCOS DA PRAÇA na 
Travessa Franco Jatobá, Prado.  
 

É essencial destacar a relevância desses espaços como áreas de convívio e lazer para os moradores da comunidade. A 
revitalização proposta tem o propósito de proporcionar um ambiente mais agradável, atrativo e acolhedor, com o intuito de promover o 
bem-estar da população e estimular o sentimento de pertencimento e a convivência social. 

 
Considerando os benefícios significativos que essa medida trará para a comunidade, é imprescindível a realização desse serviço. 

Além de garantir a segurança da população e melhorar a qualidade de vida dos moradores, a revitalização da praça e dos bancos também 
contribuirá para o desenvolvimento econômico e social da região. 
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 
Poder Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 31 DE AGOSTO DE 2023. 

   

 
                                                                             

  
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR  
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 268/2023 
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao  Ilustríssimo Senhor Lívio 
Lima Fontenelle Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura, solicitando a EXECUÇÃO DO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO na Avenida 
Pretestato Ferreira Machado, Jatiuca.  
 
 Gostaria de destacar a importância dessa solicitação para qualidade de vida dos moradores da região, bem como o 
desenvolvimento local. O recapeamento e a pavimentação asfáltica são de extrema importância para a mobilidade, segurança, economia e 
qualidade de vida dos indivíduos. É fundamental que seja investido nessa infraestrutura, garantindo vias de qualidade que atendam às 
necessidades da comunidade e provam o desenvolvimento sustentável, além da redução dos transtornos causados por buracos, valorização 
dos imóveis locais e facilidade ao transporte público.  
 
 Posto isto, é necessário a realização do serviço indicado, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo 
para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do 
meio ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 
Poder Executivo.  
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 31 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

 

INDICAÇÃO Nº267/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 

 

Prezado Presidente,  
 venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
solicitar a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo 
Senhor André Santos Costa, Superintendente do Departamento Municipal de Transportes e Trânsito, a solicitação de SINALIZAÇÃO (PLACA 
“PARE”) E FAIXA DE PEDESTRE na Rua Teonilo Gama, Trapiche da Barra.  
 

 A implantação das sinalizações desempenha um papel fundamental na segurança viária e na orientação dos usuários das 
vias, principalmente na prevenção de acidentes de trânsito. As sinalizações têm como objetivo transmitir informações claras e 
objetivas aos motoristas, ciclistas, pedestres e demais usuários, proporcionando uma circulação mais segura e organizada, além de 
desempenhar um papel educativo, auxiliando na conscientização dos comportamentos adequados no trânsito e regulação do tráfego. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, sendo fundamental que as sinalizações sejam implantadas de 
forma adequada, considerando a visibilidade, legibilidade e localização correta, bem como a manutenção periódica para garantia de 
que sempre estejam sempre visíveis e em boas condições.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente 
pelo Poder Executivo.  

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 

   
  

 
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

INDICAÇÃO Nº266/2023        
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 
 venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a Vossa 
Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, 
Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito, solicitando SINALIZAÇÃO E RESTAURAÇÃO DA FAIXA DE PEDESTRE na Rua Boa Vista, Trapiche da 
Barra.  
 

A implantação das sinalizações desempenha um papel fundamental na segurança viária e na orientação dos usuários das vias, principalmente 
na prevenção de acidentes de trânsito. As sinalizações têm como objetivo transmitir informações claras e objetivas aos motoristas, ciclistas, pedestres e 
demais usuários, proporcionando uma circulação mais segura e organizada, além de desempenhar um papel educativo, auxiliando na conscientização 
dos comportamentos adequados no trânsito e regulação do tráfego. 

 
A faixa de pedestres existente nesse local encontra-se em estado de deterioração, com a pintura desgastada e pouco visível, comprometendo 

a segurança dos pedestres que transitam pela região. Essa situação pode acarretar riscos de acidentes e dificultar a travessia segura das pessoas que 
utilizam a via. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios significativos para a 
comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para o desenvolvimento econômico 
e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo Poder 
Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 31 DE AGOSTO DE 2023 

 
 

 
 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

INDICAÇÃO Nº265/2023        
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Neto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 
 venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor André 
Santos Costa, Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito, solicitando SINALIZAÇÃO DE LOMBADA na Rua Tabelião Euricles Protassio, 
Prado.  
 

A implantação das sinalizações desempenha um papel fundamental na segurança viária e na orientação dos usuários das vias, 
principalmente na prevenção de acidentes de trânsito. As sinalizações têm como objetivo transmitir informações claras e objetivas aos 
motoristas, ciclistas, pedestres e demais usuários, proporcionando uma circulação mais segura e organizada, além de desempenhar um papel 
educativo, auxiliando na conscientização dos comportamentos adequados no trânsito e regulação do tráfego. 
 

Posto isto, é necessário a realização do serviço indicado, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios significativos 
para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para o 
desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio 
ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo Poder 
Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 31 DE AGOSTO DE 2023 
 

 
 

 
 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

 

INDICAÇÃO Nº264/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 

 

Prezado Presidente,  
 venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
solicitar a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo 
Senhor André Santos Costa, Superintendente do Departamento Municipal de Transportes e Trânsito, a solicitação de SINALIZAÇÃO (PLACA 
“PARE”) E FAIXA DE PEDESTRE na Rua Monsenhor Luiz Barbosa, Trapiche da Barra.  
 

 A implantação das sinalizações desempenha um papel fundamental na segurança viária e na orientação dos usuários das 
vias, principalmente na prevenção de acidentes de trânsito. As sinalizações têm como objetivo transmitir informações claras e 
objetivas aos motoristas, ciclistas, pedestres e demais usuários, proporcionando uma circulação mais segura e organizada, além de 
desempenhar um papel educativo, auxiliando na conscientização dos comportamentos adequados no trânsito e regulação do tráfego. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, sendo fundamental que as sinalizações sejam implantadas de 
forma adequada, considerando a visibilidade, legibilidade e localização correta, bem como a manutenção periódica para garantia de 
que sempre estejam sempre visíveis e em boas condições.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente 
pelo Poder Executivo.  

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 

   
  

 
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

 

INDICAÇÃO Nº263/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 

 

Prezado Presidente,  
 venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
solicitar a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo 
Senhor André Santos Costa, Superintendente do Departamento Municipal de Transportes e Trânsito, a solicitação de SINALIZAÇÃO (PLACA 
“PARE”) E FAIXA DE PEDESTRE na Rua Desembargador Inocêncio Lins, Prado.  
 

 A implantação das sinalizações desempenha um papel fundamental na segurança viária e na orientação dos usuários das 
vias, principalmente na prevenção de acidentes de trânsito. As sinalizações têm como objetivo transmitir informações claras e 
objetivas aos motoristas, ciclistas, pedestres e demais usuários, proporcionando uma circulação mais segura e organizada, além de 
desempenhar um papel educativo, auxiliando na conscientização dos comportamentos adequados no trânsito e regulação do tráfego. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, sendo fundamental que as sinalizações sejam implantadas de 
forma adequada, considerando a visibilidade, legibilidade e localização correta, bem como a manutenção periódica para garantia de 
que sempre estejam sempre visíveis e em boas condições.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente 
pelo Poder Executivo.  

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 

   
  

 
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério 

 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

INDICAÇÃO Nº262/2023        
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Neto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 
 venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor André 
Santos Costa, Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito, solicitando SINALIZAÇÃO DE LOMBADA na Rua Franco Jatobá, Prado.  
 

A implantação das sinalizações desempenha um papel fundamental na segurança viária e na orientação dos usuários das vias, 
principalmente na prevenção de acidentes de trânsito. As sinalizações têm como objetivo transmitir informações claras e objetivas aos 
motoristas, ciclistas, pedestres e demais usuários, proporcionando uma circulação mais segura e organizada, além de desempenhar um papel 
educativo, auxiliando na conscientização dos comportamentos adequados no trânsito e regulação do tráfego. 
 

Posto isto, é necessário a realização do serviço indicado, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios significativos 
para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para o 
desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio 
ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo Poder 
Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 31 DE AGOSTO DE 2023 
 

 
 

 
 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

 

 

INDICAÇÃO Nº 261/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 Jaraguá Maceió/AL, 
CEP: 57022-180 

 
Prezado Presidente, 

Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo Senhor Moacir 
Teófilo Neto, Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E 
RETIRADA DE ENTULHO na Rua Teonilo Gama, Trapiche da Barra.  

 
A limpeza urbana desempenha um papel crucial no desenvolvimento econômico e na qualidade de vida da população. Ela possui um 

impacto significativo em diversos aspectos da sociedade, trazendo vantagens substanciais para a saúde pública, a qualidade ambiental, o bem-
estar estético dos residentes e visitantes, a segurança e a conscientização ambiental das comunidades. Torna-se, portanto, essencial a pronta 
remoção dos entulhos, uma vez que sua presença obstrui a circulação de pessoas, restringindo a mobilidade e aumentando o risco de 
acidentes. Além disso, os acúmulos podem servir como abrigo para insetos e roedores, acarretando em riscos para a saúde pública. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo 
para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do 
meio ambiente. 

 
Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 

Poder Executivo. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 31 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 260/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 

 

Prezado Presidente,  
 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para Autarquia Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO na 
Rua São Luiz, Prado.  
 

 Essas ações são de extrema importância para manter a limpeza, a ordem e a beleza do ambiente urbano, contribuindo para o bem-
estar e a qualidade de vida de todos os moradores. A limpeza urbana engloba a coleta adequada de resíduos sólidos, varrição de ruas, praças 
e áreas públicas, remoção de entulhos e demais materiais descartados de forma incorreta. Essa atividade é essencial para a prevenção de 
doenças, a preservação do meio ambiente e a promoção de uma melhor qualidade de vida para os moradores. A capinação, por sua vez, 
consiste na remoção de ervas daninhas, gramíneas e outros vegetais indesejados que se proliferam em calçadas, canteiros e espaços públicos. 
Essa medida contribui para a conservação da paisagem urbana, evita o acúmulo de sujeira e melhora a segurança, evitando que a vegetação 
obstrua a visibilidade de motoristas e pedestres. 
  

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para 
o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio 
ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 
Poder Executivo.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 

 

 
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

 

 

INDICAÇÃO Nº 259/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 Jaraguá Maceió/AL, 
CEP: 57022-180 

 
Prezado Presidente, 

Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo Senhor Moacir 
Teófilo Neto, Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E 
RETIRADA DE ENTULHO na Rua São Luiz, Prado.   

 
A limpeza urbana desempenha um papel crucial no desenvolvimento econômico e na qualidade de vida da população. Ela possui um 

impacto significativo em diversos aspectos da sociedade, trazendo vantagens substanciais para a saúde pública, a qualidade ambiental, o bem-
estar estético dos residentes e visitantes, a segurança e a conscientização ambiental das comunidades. Torna-se, portanto, essencial a pronta 
remoção dos entulhos, uma vez que sua presença obstrui a circulação de pessoas, restringindo a mobilidade e aumentando o risco de 
acidentes. Além disso, os acúmulos podem servir como abrigo para insetos e roedores, acarretando em riscos para a saúde pública. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo 
para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do 
meio ambiente. 

 
Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 

Poder Executivo. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 31 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

 

 

INDICAÇÃO Nº 258/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 Jaraguá Maceió/AL, 
CEP: 57022-180 

 
Prezado Presidente, 

Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a 
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo Senhor Moacir 
Teófilo Neto, Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB) solicitando EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA E 
RETIRADA DE ENTULHO na Rua Monsenhor Luiz Barbosa, Trapiche da Barra.   

 
A limpeza urbana desempenha um papel crucial no desenvolvimento econômico e na qualidade de vida da população. Ela possui um 

impacto significativo em diversos aspectos da sociedade, trazendo vantagens substanciais para a saúde pública, a qualidade ambiental, o bem-
estar estético dos residentes e visitantes, a segurança e a conscientização ambiental das comunidades. Torna-se, portanto, essencial a pronta 
remoção dos entulhos, uma vez que sua presença obstrui a circulação de pessoas, restringindo a mobilidade e aumentando o risco de 
acidentes. Além disso, os acúmulos podem servir como abrigo para insetos e roedores, acarretando em riscos para a saúde pública. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo 
para o desenvolvimento econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do 
meio ambiente. 

 
Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo 

Poder Executivo. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 31 DE AGOSTO DE 2023. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº257/2023 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 

 

Prezado Presidente,  
 

  venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
solicitar a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo 
Senhor André Santos Costa, Superintendente do Departamento Municipal de Transportes e Trânsito, a solicitação de SINALIZAÇÕES (PARA 
LOMBADA E A PLACA “PARE”) na Travessa Franco Jatobá, Prado.  
 

 A implantação das sinalizações desempenha um papel fundamental na segurança viária e na orientação dos usuários das 
vias, principalmente na prevenção de acidentes de trânsito. As sinalizações têm como objetivo transmitir informações claras e 
objetivas aos motoristas, ciclistas, pedestres e demais usuários, proporcionando uma circulação mais segura e organizada, além de 
desempenhar um papel educativo, auxiliando na conscientização dos comportamentos adequados no trânsito e regulação do tráfego. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, sendo fundamental que as sinalizações sejam implantadas de 
forma adequada, considerando a visibilidade, legibilidade e localização correta, bem como a manutenção periódica para garantia de 
que sempre estejam sempre visíveis e em boas condições.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente 
pelo Poder Executivo.  

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 

   
  

 
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

 

INDICAÇÃO Nº256/2023 

 

À Sua Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 

 

 

Prezado Presidente,  
 

 venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
solicitar a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo 
Senhor André Santos Costa, Superintendente do Departamento Municipal de Transportes e Trânsito, a solicitação de SINALIZAÇÕES E FAIXA 
DE PEDESTRE na Rua Antero Medeiros – Prado. 
 

 A implantação das sinalizações desempenha um papel fundamental na segurança viária e na orientação dos usuários das 
vias, principalmente na prevenção de acidentes de trânsito. As sinalizações têm como objetivo transmitir informações claras e 
objetivas aos motoristas, ciclistas, pedestres e demais usuários, proporcionando uma circulação mais segura e organizada, além de 
desempenhar um papel educativo, auxiliando na conscientização dos comportamentos adequados no trânsito e regulação do tráfego. 
 

Posto isto, é necessário a realização dos serviços indicados, sendo fundamental que as sinalizações sejam implantadas de 
forma adequada, considerando a visibilidade, legibilidade e localização correta, bem como a manutenção periódica para garantia de 
que sempre estejam sempre visíveis e em boas condições.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente 
pelo Poder Executivo.  

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 

   
  

 
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº255/2023 
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 
 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a Vossa 
Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle Filho, 
Secretário Municipal de Infraestrutura, solicitando a EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE TAPAMENTO DE BURACOS na Rua Xavier de Brito, Prado.  
 

O tapamento de buracos nas vias públicas é uma medida de grande relevância com benefícios abrangentes. Além de melhorar a segurança 
viária ao prevenir acidentes, o tapamento preserva os veículos, economiza recursos em comparação com reconstruções completas, facilita a mobilidade 
urbana e promove uma imagem positiva da cidade. Essa prática não apenas garante vias mais seguras e acessíveis, mas também reflete 
responsabilidade econômica e contribui para a qualidade de vida da comunidade. 
  

Posto isto, é necessário realizar o serviço indicado, a fim de mitigar os problemas e aproveitar os benefícios significativos para a comunidade. 
Tal ação contribuirá para a segurança da população, melhorará a qualidade de vida dos moradores e promoverá o desenvolvimento econômico e social, 
além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio ambiente. 
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo Poder 
Executivo.  

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 31 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 
 

 
 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
VEREADOR 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 

 

 

Indicação nº 40/2023/GVOT 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Galba Novaes de Castro Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para a Ilustríssima Senhora Camila Soares 

Porciúncula, Diretora-Presidente da Autarquia Municipal de Iluminação Pública - 

ILUMINA, para que seja tomada a seguinte providência: “INSTALAÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LÂMPADAS DE LED NA RODOVIA QUE LIGA A 

PRAIA DA SEREIA À PRAIA DE SAUAÇUHY, AMBAS LOCALIZADAS NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade da 

instalação de iluminação pública com lâmpadas de LED na rodovia que liga a praia da 

Sereia à praia de Sauaçuahy, ambas localizadas no município de Maceió.  

Referido objeto é fruto de uma reivindicação da população que faz o trajeto diário 

daquela região, pois vem crescendo o número de furtos e roubos. Uma iluminação pública 

de qualidade é essencial para uma melhor qualidade de vida da população nos bairros, que 

atua como instrumento de cidadania, permitindo que a comunidade transite por aquela 

rodovia em segurança. O trecho ora mencionado, torna-se muito perigoso no período 

noturno. Com a instalação da iluminação pública, a população irá se sentir mais segura, e 

consequentemente, o número de assaltos e roubos irá diminuir. 

Portanto, esta indicação se faz necessária, pois é a garantia de um lugar mais digno 

para se viver. 

Sendo assim, SOLICITO, a apreciação e atenção para esta importante demanda. 
 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça 
Vereadora



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 147/2023 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Galba Novaes Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió - AL  
 

Assunto: Enviar Projeto de Lei que Estabeleça Parceria com a Associação de 
Cartórios para Disponibilizar Registro de Nascimento para Pets que Tenham Como 
Responsáveis, Pessoas em Situação de Vulnerabilidade Social. 

 

Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 
presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, o senhor 
João Henrique Caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo 
para enviar Projeto de Lei que estabeleça parceria com a associação de cartórios 
para disponibilizar registro de nascimento para pets que tenham como responsáveis, 
pessoas em situação de vulnerabilidade social. 

 A referida iniciativa tem como objetivo garantir a emissão de registro de animais 
que tenham como tutores, pessoas em situação de vulnerabilidade social, que recebam até 
dois salários mínimos por mês; 

 Por essa razão, solicito apoio dos meus ilustres pares para a aprovação da presente 
proposição.  

Sala das Sessões, 11 de setembro de 2023. 
 

 

Fernando Hollanda 
Vereador MDB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 
 
 
 

 
 



 

 

GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 317/2023 

 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente do Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito André Santos Costa, solicitando a implantação das placas 

verticais de sinalização indicando quebra-molas e sentido na Rua Itapuã, localizado no bairro 

Jacintinho, Maceió/AL, CEP 57042-035. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a 

implantação das placas indicando sentido e povoado a fim de orientar os condutores de veículos 

que transitam na região. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 318/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para a Senhora Diretora Presidente da Autarquia 

Municipal de Iluminação Pública Camila Soares Porciúncula, solicitando a troca de lâmpadas 

convencionais por lâmpadas de led na Travessa Itapuã, localizado no bairro Jacintinho, 

Maceió/AL, CEP 57042-037. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a troca de 

das lâmpadas da iluminação pública, visando que haja uma melhoria na iluminação da rua já 

que o LED emite uma luz mais clara e brilhante do que as lâmpadas convencionais, tornando 

a visibilidade noturna melhor e aumentando a sensação de segurança nas ruas. 

Além disso, as lâmpadas de LED são mais econômicas para os cofres públicos e têm 

uma vida útil muito maior do que as lâmpadas convencionais. Sendo assim, é imprescindível 

que haja melhoria na infraestrutura local, de forma a oferecer melhores condições de vida para 

a população que ali reside. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 319/2023 

 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente do Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito André Santos Costa, solicitando a implantação das placas 

verticais de sinalização indicando rua sem saída na Travessa Itapuã, localizado no bairro 

Jacintinho, Maceió/AL, CEP 57042-037. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a 

implantação das placas indicando sentido e povoado a fim de orientar os condutores de veículos 

que transitam na região. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 
INDICAÇÃO Nº 045/2023 

 
REQUER O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO 
À SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO DE MACEIÓ - SIMA, PARA 
QUE REALIZE A INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO NA RUA MARECHAL 
DEODORO DE MASCARENHAS, NO 
BAIRRO CRUZ DAS ALMAS, CEP 570381-
20, NESTA CAPITAL. 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,  
 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento Interno 

desta Casa, o encaminhamento de Ofício à Superintendência Municipal de 

Iluminação de Maceió - SIMA, PARA QUE REALIZE A INSTALAÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO NA RUA MARECHAL DEODORO DE MASCARENHAS, NO BAIRRO 

CRUZ DAS ALMAS, CEP 570381-20, NESTA CAPITAL. 

 

É consabido que é dever do Poder Executivo Municipal proporcionar à 

população segurança e desenvolvimento estrutural na cidade em que 

coordena, e o atendimento desta Indicação trará aos frequentadores e 

moradores da região a satisfação de conviver em ambiente iluminado, seguro e 

que proporcione lazer. 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de Ofício à 

Superintendência Municipal de Iluminação de Maceió - SIMA, PARA QUE 

REALIZE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NA RUA MARECHAL DEODORO DE 

MASCARENHAS, NO BAIRRO CRUZ DAS ALMAS, CEP 570381-20, NESTA 

CAPITAL. 

 

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e apreço, ao 

tempo que me coloco à disposição. 

 
Maceió (AL), 12 de setembro de 2023. 

 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 
Vereador – MDB 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS nº 005/2023/GVOT  
  

A Sua Excelência o Senhor.  
Galba Novaes de Castro Netto  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió  
 
  
MOÇÃO DE APLAUSOS A ALAGOANA, RAÍSSA FRANÇA, PELA CONQUISTA 

DO TROFÉU MULHER IMPRENSA 2023. 

 

A Câmara Municipal de Maceió manifesta sua homenagem à alagoana Raíssa França 

vencedora na categoria Nordeste da 17ª edição do Troféu Mulher Imprensa no ano de 2023. 

A alagoana é jornalista e cofundadora do Portal EUFEMEA que é o primeiro portal 

de conteúdo feminino do nordeste. 

O Troféu Mulher IMPRENSA, uma iniciativa da Revista e Portal IMPRENSA, é o 

único prêmio do Brasil destinado a reconhecer o trabalho jornalístico das mulheres dentro e 

fora das redações brasileiras. A 17ª edição visou prestigiar, mediante votação popular, as 

jornalistas e comunicadoras que se destacaram em suas áreas de atuação no biênio 

2022/2023, além de fomentar a pauta dos direitos humanos e da diversidade por meio do 

tema “Regionalidade”. 

Sendo assim, esta egrégia Casa não poderia deixar de prestar homenagem, 

apresentando publicamente as congratulações. 

 

  

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL 

www.camarademaceio.al.gov.br 

 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº /2023. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO 
E MOBILIDADE SOCIAL – EDUCA MOBS 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública A ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO 
E MOBILIDADE SOCIAL – EDUCA MOBS, com CNPJ N° 43.556.118/0001-03, com sede e foro 
jurídico no município de Maceió localizado AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CENTRO 
DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (CTEC/UFAL), SALA 12, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, CEP 57072-000, MACEIÓ/AL, Fundado em 06 de abril de 2020. 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 02 de março de 
2023. 

 
 

Teca Nelma 
Vereadora 



ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL 

www.camarademaceio.al.gov.br 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº /2023. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO 
E MOBILIDADE SOCIAL – EDUCA MOBS 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 A Associação de Voluntários em Educação e Mobilidade Social, também denominada 

de Educa Mobs, é uma entidade de direito privado, com personalidade jurídica sem fins 

lucrativos, com o objetivo social voltado para educação e desenvolvimento social, tendo por 

finalidades a promoção gratuita da educação, através de atividades de ensino complementar, 

preparatórios para vestibulares, reforço escolar, ações socio educacionais, formação cidadã, 

entre outros, no âmbito da educação; a promoção do desenvolvimento econômico e combate 

à pobreza; a promoção do voluntariado e do aperfeiçoamento da formação docente; a 

formação de agentes sociais; e o fortalecimento de vínculos sociais e comunitários. 

 As ações descritas anteriormente, têm como canal de execução o Programa de Apoio 

aos Estudantes das Escolas Públicas do Estado (PAESPE), programa de extensão da 

Universidade Federal de Alagoas (UFAL). 

 Entre suas ações, a Educa Mobs propõe um projeto para construir uma ação social que 

integra o exercício físico para influenciar a cognição promovendo melhora do desempenho de 

diversas habilidades cognitivas como, por exemplo, na memória, raciocínio lógico, entre outras. 

A ação atende diretamente ao ODS 3 (saúde e bem-estar), e ODS 4 (educação de qualidade). É 

importante destacar que a ação é uma parceria entre o PAESPE, o Instituto de Educação Física 

e Esporte (IEFE), e a Faculdade de Medicina (FAMED), através do hospital escola da UFAL. 

  No que diz respeito à ação de exercícios físicos, o Instituto de Educação Física e Esporte 

((IEFE) oferta aos alunos do PAESPE a prática de exercícios físicos (atletismo; Karatê; 

musculação; natação; taekwondo; tênis de mesa e vôlei de areia). 

 Para o Atendimento médico, a realização dos atendimentos é feita pela Faculdade de 

Medicina (FAMED) através do hospital escola da UFAL. Nessa ação, os alunos têm acesso a 



ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
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atendimento clínico, odontológico e psicológico. Além disso, um grupo de universitários do Pet 

Saúde e Pet Serviço Social realiza palestras de diversas temáticas como vacinação, IST, gravidez 

na adolescência, entre outros. 

 Quanto ao desempenho cognitivo, os alunos são atendidos através de aulas de reforço 

escolar e de um pré-vestibular social. Além do preparo técnico-científico, os alunos são 

capacitados para o mercado de trabalho através de cursos, oficinas e palestras. 

 A Educa Mobs compreende que seu público é formado principalmente por alunos de 

ensino médio provindos das escolas públicas. Os adolescentes e jovens estão na faixa etária 

entre 12 e 29 anos; e, em média, 70% dos participantes são negros ou pardos. Cerca de 70% 

dos alunos são do sexo feminino. As famílias têm uma renda per capta inferior a 1 (um) salário-

mínimo. 

 Para a Educa Mobs, é importante possibilitar o reconhecimento do trabalho e da 

educação como direito de cidadania, bem como desenvolver conhecimentos sobre o mundo 

do trabalho e das competências específicas básicas para seus 120 usuários. 

 Na política local, é importante reconhecer instituições que fomentam trabalho, ações e 

desenvolvimento para sua comunidade, contribuindo para o fortalecimento de uma educação 

pública e de qualidade. E a Educa Mobs nos mostra, ela própria, através de seu trabalho, a 

importância de se efetivar como uma instituição de Utilidade Pública, aquilo que, na prática, já 

o é. 

 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 02 de março de 
2023. 

Teca Nelma 
Vereadora 



 
 

 

Maceió/AL, 19 de dezembro de 2022. 
 
Ofício n° ___/2022 

CNPJ nº 43.556.118/0001-03 
 
 

De: ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO E MOBILIDADE 
SOCIAL – EDUCA MOBS 

 
 
À Sra. Vereadora Teca Nelma 
Assunto: Titulação de Utilidade Pública à Associação de Voluntários em Educação e 
Mobilidade Social – Educa Mobs 

 
 

A ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO E MOBILIDADE SOCIAL – 

EDUCA MOBS, organização sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 43.556.118/0001-

03, sob a modalidade jurídica de associação, sem fins lucrativos. Com foro nessa capital, na 

Avenida Lourival Melo Mota, S/N, Centro de Tecnologia da Universidade Federal de Alagoas 

(CTEC/UFAL) – no bairro da Cidade Universitária, em Maceió/AL, CEP 57072-000, neste ato 

representado por sua representante legal, Geiza Thamirys Correia Gomes, CPF 065.911.224-86, 

vêm, por meio deste, solicitar a concessão do título de utilidade pública municipal à associação, 

para que o mesmo siga os trâmites de praxe na Câmara de Vereadores, com vistas à sua aprovação. 

Sabendo do comprometimento de vosso mandato com as questões relativas à promoção da 

educação, esporte, lazer, cultura e mobilidade urbana, nos colocamos a disposição para as ações 

inerentes à aprovação do mesmo. 

 

Maceió/AL, 19 de dezembro de 2022. 
 
 

 
GEIZA THAMIRYS CORREIA GOMES 

Responsável Legal pela Educa Mobs 
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PLANO DE TRABALHO 
 
 
IDENTIFICAÇÃO 
 
QUADRO 01  

DADOS CADASTRAIS  
NOME DA OSC: ASSOCIACAO DE VOLUNTARIOS EM 
EDUCACAO E MOBILIDADE SOCIAL - EDUCA MOBS 

CNPJ: 43.556.118/0001-03 

ENDEREÇO: AV LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CENTRO DE TECNOLOGIA (CTEC)/UFAL.  
BAIRRO: CIDADE 
UNIVERSITÁRIA 

MUNICIPIO: 
MACEIÓ 

UF: ALAGOAS 

CEP: 57.072-000 DDD/TEL.: 
E-MAIL: 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: SICREDI (0748) AGÊNCIA: 2205 CONTA: 94068-2 
REPRESENTANTE: GEIZA THAMIRYS CORREIA GOMES CPF: 06591122486 
RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 30029546 SSP/AL FUNÇÃO/PROFISSÃO: PROFESSORA 
ENDEREÇO(S) DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: CENTRO DE TECNOLOGIA (CTEC)/UFAL 

 
 
QUADRO 02 

DADOS CADASTRAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
NOME DO ÓRGÃO INTERVENIENTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER - SEMTEL 

CNPJ: 04.603.063/0001-93 

ENDEREÇO: R. Godofredo Ferro, 53 - Centro, Maceió - AL, 57020-
57 

CEP  

CIDADE: MACEIÓ UF: AL DDD/TEL: 
REPRESENTANTE: EDUARDO MONTEIRO VIANNA 
HENRIQUE SILVA 

FUNÇÃO/CARGO: SECRETÁRIO 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR   CPF:  
 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
 
QUADRO 03 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, I. “Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo 
ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;”) 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO A SER EXECUTADO 
FOMENTAR PROJETOS ESPORTIVOS E RECREATIVOS 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

 
QUADRO 04 

PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 
INÍCIO: a partir do recebimento do recurso TÉRMINO: 12 meses após 
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QUADRO 05 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, I. “Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo 

ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;”) 

INTRODUÇÃO 
A Associação de Voluntários em Educação e Mobilidade Social, também denominada apenas Educa MobS, é uma 

Entidade de direito privado, com personalidade jurídica, sem fins lucrativos. O Objeto Social da 
Associação de Voluntários em Educação e Mobilidade Social é educacional e social, tendo por finalidades: 
 I – a promoção gratuita da educação, através de atividades de ensino complementar, preparatórios para 
vestibulares, reforço escolar, ações socioeducativas, formação cidadã, entre outros, no âmbito da 
educação; 
II – a promoção do desenvolvimento econômico e combate à pobreza; 
III – a promoção do voluntariado, e do aperfeiçoamento da formação docente;  
IV – a formação de agentes sociais; 
V – o fortalecimento de vínculos sociais e comunitários. 
As ações supracitadas têm como canal de execução o Programa de Apoio aos Estudantes das Escola 
Públicas do Estado (PAESPE), programa de extensão da Universidade Federal de Alagoas (UFAL).  
O projeto proposto é uma ação social que integra o exercício físico para influenciar a cognição 
promovendo melhora do desempenho de diversas habilidades cognitivas como, por exemplo, na memória, 
raciocínio lógico, entre outras. A ação atende diretamente ao ODS 3 (Saúde e Bem-estar) e ODS 4 
(Educação de Qualidade). 
A ação é uma parceria entre o PAESPE, o Instituto de Educação Física e Esporte (IEFE), e a Faculdade de 
Medicina (FAMED) através do hospital escola da UFAL. 
AÇÕES: 

• Exercícios físicos - o Instituto de Educação Física e Esporte (IEFE) oferta aos alunos do PAESPE 

a prática de exercícios físicos (atletismo; karatê; musculação; natação; taekwondo; tênis de mesa e 

vôlei de areia). O diagnóstico de indicadores da saúde dos adolescentes é realizado pelo 

laboratório do grupo de pesquisa em Biodinâmica do Desempenho Humano e Saúde. 

• Atendimento médico - são realizados através da Faculdade de Medicina (FAMED) por meio do 

hospital escola da UFAL. Os alunos têm acesso a atendimento clínico, odontológico e psicológico. 

Além disso, um grupo de universitários do Pet Saúde e Pet Serviço Social realizam palestras nas 

diversas temáticas: vacinação, IST, gravidez na adolescência etc. 

• Desempenho cognitivo: os alunos são atendidos através de aulas de reforço escolar e de um pré-

vestibular socia. Além do preparo técnico-científico, os alunos são capacitados para o mercado de 

trabalho através de cursos, oficinas e palestras. 

 
QUADRO 06 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, I. “Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser 

demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;”) 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO 
O público é formado por alunos de ensino médio provindos das escolas públicas. Os adolescentes e jovens 
estão na faixa etária entre 12 e 29 anos, em média 70% dos participantes são negros ou pardos e cerca de 
70% são do sexo feminino. As famílias têm uma renda per capita inferior a 1 (um) salário-mínimo.  
O apoio via emenda parlamentar ajudará na sustentabilidade financeira das ações, dará suporte 
principalmente nos exercícios físicos, pois os participantes necessitam de vestimenta e calçado para a 
realização das atividades esportivas. Em edições anteriores, havia a realização de campanhas solidárias para 
arrecadação de calçado fechado (tênis), blusas UV, toucas de natação e roupas de banho (maiô e sunga) a 
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fim de viabilizar a participação dos estudantes. 
A celebração da parceria irá fomentar os ODS 3 (Saúde e bem-estar) e ODS 4 (Educação de qualidade), 
além de aproximar o poder público das ações de extensão realizadas pelo meio acadêmico. 

 
QUADRO 07 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, II. “descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados;”) 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, III. “forma de execução das atividades ou dos projetos e de 

cumprimento das metas a eles atreladas;”) 
 

NÚMERO DE REFERÊNCIAS PACTUADAS:  
 

OBJETIVOS do Serviço METAS ATIVIDADES DE EXECUÇÃO 
Esta coluna deve ser preenchida com a 

enumeração dos objetivos que será 

executado, ou seja, o que se almeja alcançar 

através do atingimento da(s) meta(s) a ele(s) 

referente(s). 

Os objetivos devem estar de acordo com os 

previstos na Tipificação nacional dos 

Serviços Socioassistenciais para o serviço a 

ser executado. 

Esta coluna deve ser 

preenchida com a meta 

quantitativa que se 

deseja alcançar em 

cada Objetivo. 

Esta coluna deve ser preenchida com a 

enumeração das atividades através das 

quais se pretende atingir a(s) meta(s). 

Para cada meta enumerada na coluna 

anterior, pode-se listar uma ou mais 

atividades.  

 

1. Contribuir para inserção, reinserção e 

permanência do jovem no sistema 

educacional.  

1. Possibilitar o 

reconhecimento do 

trabalho e da 

educação como 

direito de 

cidadania e 

desenvolver 

conhecimentos 

sobre o mundo do 

trabalho e 

competências 

específicas básicas 

para 120 usuários. 

1.1 Oficinas de acesso ao direito a 

educação para o grupo de adolescentes 

e jovens. 

1.2 Oficinas de criação de currículo, 

preparação para entrevista de emprego 

para o grupo de adultos. 

1.3 Busca ativa nas escolas.  

2 Complementar o trabalho social com a 

família, prevenindo a ocorrência de 

situações de risco social e 

fortalecimento a convivência familiar e 

comunitária. 

1. Assegurar espaços 

de referência para 

o convívio grupal, 

comunitário, 

familiar e social, 

desenvolvendo 

relações de 

afetividade, 

solidariedade e 

respeito mútuo para 

50 usuários. 

2.1. Encontros com os pais/responsáveis, 

promovendo palestras com temas 

relacionados a mobilidade social.  

2.3 Atividades de esporte e atendimento 
médico (clínico, odontológico e 
psicológico)Oficinas de: (a) 

discriminação racial - origem e 

consequências do preconceito, (b) 

educação sexual, (c) violência 

doméstica; para o grupo de 

adolescentes, jovens e adultos.  

 
QUADRO 08 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, III. “forma de execução das atividades ou dos projetos e de 
cumprimento das metas a eles atreladas”) 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
ATIVIDADES 

 

1º  
mês 

2º 
mês 

3º 
mês 

4º  
mês 

5º 
mês 

6º  
mês 

7º 
mês 

8º  
mês 

9º  
mês 

10º  
mês 

11º 
mês 

12º 
mês 

1.1 Oficinas de acesso ao 
direito a educação 

X 
 

X X X X X X X X X   
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para o grupo de 
adolescentes e jovens. 

1.2 Oficinas de criação de 
currículo, preparação 
para entrevista de 
emprego para o grupo de 
adultos. 

X 
 

 X  X  X  X    

1.3 Busca ativa nas 
escolas. 

X   X         

2.1. Encontros com os 
pais/responsáveis, 
promovendo palestras 
com temas 
relacionados a 
mobilidade social.  

 X X X X        

2.2. Atividades de esporte 
e atendimento médico 
(clínico, odontológico 
e psicológico) 

X  X  X  X  X X   

2.3. Oficinas de: (a) 
discriminação racial - 
origem e 
consequências do 
preconceito, (b) 
educação sexual, (c) 
violência doméstica; 
para o grupo de 
adolescentes, jovens e 
adultos. 

X  X  X  X  X X   

 

 

QUADRO 09 
RECURSOS HUMANOS 

Este quadro deve ser preenchido com a apresentação da lista completa dos trabalhadores que atuarão na execução 

das atividades propostas no quadro número 07, bem como da Equipe de Referência definida pela NOB-RH/SUAS e 

pela Resolução no 17 de junho de 2011 do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS e outras orientações e 

normativas para a execução do Serviço Socioassistencial objeto dessa parceria. Caso a OSC já possua em seu 

quadro de pessoal a Equipe de Referência, esta deverá ser elencada abaixo nos campos de identificação dos 

trabalhadores. Havendo contratação da Equipe de Referência posterior à elaboração deste Plano de Trabalho, esta 

deverá ser explicitada no campo observação. 
OBSERVAÇÃO: Em parceria com a coordenação do Paespe e a Faculdade de Medicina (FAMED), os grupos PET 
Conexões Saberes Serviço Social e Pet Psicologia da Ufal são os responsáveis pelas atividades. Cada grupo é 
composto por uma professora coordenadora/tutora e 12 universitários do respectivo curso. 
 

NOME: Roberaldo Carvalho de Souza - Doutor 
PROFISSÃO: Engenheiro Civil/ 
Professor do ensino superior 

FUNÇÃO: Idealizador/ Coordenador/ 
Tutor do Paespe/Ufal 

VÍNCULO: 
Professor da Ufal 

CPF: 03982238404 CARGA HORÁRIA: 20 horas/semana INÍCIO DA FUNÇÃO: 

janeiro/2004 
NOME: Geiza Thamirys Correia Gomes - Mestra 
PROFISSÃO: Engenheira Civil/ 
Professora do ensino superior 

FUNÇÃO: Coordenadora/ Tutora do 
Paespe/Ufal 

VÍNCULO: 
Professora da Ufal 

CPF: 06591122486 CARGA HORÁRIA: 10 horas/semana INÍCIO DA FUNÇÃO: 

janeiro/2018 
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NOME: Pedro Balakian Júnior - Doutor 
PROFISSÃO: Educador físico/ 
Professora do ensino superior 

FUNÇÃO: Gerente de Esporte da 
Proest/Ufal 

VÍNCULO: 
Professor da Ufal 

CPF:  CARGA HORÁRIA: 5 horas/semana INÍCIO DA FUNÇÃO: 

março/2022 
NOME: Andrea Pacheco de Mesquita - Doutora 
PROFISSÃO: Assistente social/ 
Professora do ensino superior 

FUNÇÃO: Coordenadora/ Tutora do grupo 
PET Conexões Saberes Serviço Social/ 
Ufal 

VÍNCULO: 
Professora da Ufal 

CPF: 0223004423 CARGA HORÁRIA: 5 horas/semana INÍCIO DA FUNÇÃO: 

março/2022 
NOME: Maria Auxiliadora Teixeira Ribeiro - Doutora 
PROFISSÃO: Psicóloga/ 
Professora do ensino superior 

FUNÇÃO: Coordenadora/ Tutora do grupo 
PET Psicologia/ Ufal 

VÍNCULO: 
Professora da Ufal 

CPF: 06600163461 CARGA HORÁRIA: 5 horas/semana INÍCIO DA FUNÇÃO: 

março/2022 

 
 
QUADRO 10 

RECURSOS MATERIAIS 
Este quadro deve ser preenchido com a listagem dos recursos materiais que serão usados na execução das atividades 

propostas na terceira coluna do quadro no 07. 

(a) Aparelhos multimídia (TV, som, projetor, microfone), condicionador de ar; (b) kits didáticos; (c) material de 
expediente (itens de papelaria), (c) vestimenta para os participantes (jalecos como itens de proteção individual), (d) 
vidrarias de laboratório de saneamento, (e) quadro branco, pincel para quadro. 

 
QUADRO 11 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 214, artigo no 22, IV. “definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas”). 

PARAMETROS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
Este quadro deve ser preenchido com a enumeração dos parâmetros que serão utilizados para aferição do 

cumprimento das metas propostas no quadro no 07 deste Plano de Trabalho. 

METAS PARÂMETROS  
Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da 

educação como direito de cidadania e desenvolver 

conhecimentos sobre o mundo do trabalho e 

competências específicas básicas para 200 usuários. 

Registro fotográfico, listas de presença 

Assegurar espaços de referência para o convívio 

grupal, comunitário, familiar e social, desenvolvendo 

relações de afetividade, solidariedade e respeito 

mútuo para 50 usuários. 

Registro fotográfico, listas de presença 

 
QUADRO 12 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, II-A. “previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 

execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;) 
PROPOSTA DE RECEITA 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  
Administração Pública 

Parcelas  
1° MÊS 02° MÊS 03° MÊS 4° MÊS 05° MÊS 06° MÊS 

R$ 30.000 R$ 20.000 R$ R$ R$ R$ 
7° MÊS 08° MÊS 09° MÊS 10° MÊS 11° MÊS 12° MÊS 
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R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

Contrapartida, se houver. 
Organização da Sociedade Civil 

Parcelas  
1° MÊS 02° MÊS 03° MÊS 4° MÊS 05° MÊS 06° MÊS 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
7° MÊS 08° MÊS 09° MÊS 10° MÊS 11° MÊS 12° MÊS 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
 
QUADRO 13 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, II-A. “previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 

execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;) 
PROPOSTA DE DESPESA 

DISCRIMINAÇÃO DA PROPOSTA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Especificação dos Elementos da Despesa 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 46. 

“Poderão ser pagas, entre outras despesas, com 

recursos vinculados à parceria”). 

Valores de Referência 
Adm. Pública 
(R$) 

OCS 
Contrapartida, se houver (R$) 

Total (R$) 

DESPESAS COM PESSOAL 
(Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 

durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 

rescisórias e demais encargos e trabalhistas).  

1 – Discriminação por trabalhador 
1 Salário. 
2 Insalubridade. 
3 FGTS. 
4 PIS. 
5 Férias. 
6 1/3 Férias. 
7 13o Salário Proporcional. 
8 Aviso indenizado. 
9 GRRF. 
10 Vale transporte. 

Não se aplica. Não se aplica. Não se aplica. 

Subtotal 0,00  0,00 
DIÁRIAS 
(Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria 

assim o exija). 

1 – 20 diárias no valor de R$ 250,00 
para deslocamento da equipe às escolas 
públicas a fim de divulgar as inscrições 
nas salas de aulas 

1 – 5.000,00 1 – 0,00 1 – 5.000,00 

Subtotal 5.000,00 0,00 5.000,00 
CUSTOS INDIRETOS 
(Custos indiretos necessários ao custeio da execução do objeto) 
1 – Locação de 2 veículos: visita técnica ao 
Barco Escola do IMA. 
2 – Papelaria (cartucho, toner, papel, caneta 

1 – 3.000,00 
 
2 – 10.000,00 

1 – 0,00 
 
2 – 0,00 

1 – 3.000,00 
 
2 – 10.000,00 
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quadro branco, etc) 
3 – Uniformes para 200 participantes, preço 
médio R$ 35,00 
4 – Calçados fechados (Tênis) para a 
realização das práticas esportivas, preço 
médio R$ 100,00 – para os 50 participantes 
mais carentes. 

 
3 – 7.000,00 
 
4 – 5.000,00 

 
3 – 0,00 
 
4 – 0,00 

 
3 – 7.000,00 
 
4 – 5.000,00 

Subtotal 25.000,00 0,00 25.000,00 
EQUIPAMENTOS E ESPAÇO FÍSICO 
(Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de 

espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais). 

1 – Mobiliário: confecção e/ou 
consertos de armários, mesas e estantes 
para a biblioteca e sala de estudos. 
2 – Equipamentos eletrônicos 
(computador de mesa, notebook, 
impressora) 

1 – 5.000,00 
 
 
2 – 15.000,00 

1 – 0,00 
 
 
2 – 0,00 
 

1 – 5.000,00 
 
 
2 – 15.000,00 
 

Subtotal 20.000,00 0,00 20.000,00 
TOTAL GERAL 50.000,00 0,00 50.000,00 

 
QUADRO 14 

DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC 
 
Na qualidade de representante legal do proponente, para fins de prova junto a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TURISMO, ESPORTE E LAZER, para efeitos e sob as penas da lei, declaro que a entidade conta com 
todas as capacidades e recursos, incluindo os decorrentes da Parceria, para plena e transparente execução 
do Serviço proposto no Plano de Trabalho.   
 

Pede deferimento.  
 

        06 de fevereiro de 2023                                                              

                 Local e Data                                                                                        OSC 
 

QUADRO 15 
APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Aprovado. 

 
______________________________________                      _____________________________________ 

              Local e Data                                                                                           Adm. Pública 
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.556.118/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/12/2020

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE VOLUNTARIOS EM EDUCACAO E MOBILIDADE SOCIAL - EDUCA MOBS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV LOURIVAL MELO MOTA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
SALA 12

 
CEP
57.072-000

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE UNIVERSITARIA

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RCSOUZA@CTEC.UFAL.BR

TELEFONE
(82) 9167-7040

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/12/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/03/2023 às 10:37:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



N° Via 1

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0128831/23-50

Contribuinte
ASSOCIACAO DE VOLUNTARIOS EM EDUCACAO E 
MOBILIDADE SOCIAL - EDUCA MOBS

CPF/CNPJ
43.556.118/0001-03

Endereço
AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, 1  - SALA 12 , BAIRRO CIDADE UNIVERSITARIA, MACEIO/AL - CEP: 
57.072-000

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 02 de Março de 2023

Válida até: 31/05/2023

Código de autenticidade: EB7E1BB0EEC94538
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE VOLUNTARIOS EM EDUCACAO E MOBILIDADE SOCIAL - EDUCA
MOBS
CNPJ: 43.556.118/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:39:35 do dia 27/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2023.
Código de controle da certidão: D1D1.84D3.ACA4.1515
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







 
 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
Eu, Roberaldo Carvalho de Souza, portador da carteira de identidade nº Carteira de Identidade nº 

126.771 SSP-AL e do CPF nº 039.822.384-04, na condição de representante legal da 

ASSOCIACAO DE VOLUNTARIOS EM EDUCACAO E MOBILIDADE SOCIAL - EDUCA 

MOBS, inscrita no CNPJ nº 43.556.118/0001-03, declaro que nos comprometemos a declarar o 

recebimento de recursos públicos destinados à Instituição. 

 
 
 

Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 
 

 
Roberaldo Carvalho de Souza 

Presidente da Educa MobS 
 



 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 
 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
Eu, Roberaldo Carvalho de Souza, portador da carteira de identidade nº Carteira de Identidade nº 

126.771 SSP-AL e do CPF nº 039.822.384-04, na condição de representante legal da 

ASSOCIACAO DE VOLUNTARIOS EM EDUCACAO E MOBILIDADE SOCIAL - EDUCA 

MOBS, inscrita no CNPJ nº 43.556.118/0001-03, declaro que tem a EDUCAMOBS tem sede no 

endereço declarado, sendo ele AV LOURIVAL MELO MOTA, S/N, sala 12, CEP: 57.072-000, 

Cidade Universitária, Maceió-AL. 

 
 
 

Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 
 

 

 

Roberaldo Carvalho de Souza 

Presidente da Educa MobS 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03020071 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 127/2023
Interessado : GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA
Assunto :  PROJETO DE LEI  DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA A ASSOCIAÇÃO DE
VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO E MOBILIDADE SOCIAL - EDUCA MOBS

D E S P A C H O

À Vereadora Olívia Tenório, para emitir parecer.

Maceió/AL, 27 de março de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de março de
2023 às 10h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03020071 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 127/2023
Interessado : GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA
Assunto :  PROJETO DE LEI  DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA A ASSOCIAÇÃO DE
VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO E MOBILIDADE SOCIAL - EDUCA MOBS

D E S P A C H O

Encaminha-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da vereadora Olivia Tenório

Maceió/AL, 28 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de abril  de
2023 às 09h35.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03020071/2023.

PARECER
PROCESSO Nº. 03020071/2023.
PROJETO DE LEI N° 127/2023
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei n. 127/2023 de iniciativa parlamentar da
Vereadora Teca Nelma, objetiva declarar utilidade pública da
ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO E
MOBILIDADE SOCIAL - EDUCA MOBS, instituição, sem
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº ° 43.556.118/0001-
03, com sede e foro na cidade de Maceió/AL, na Avenida
Lourival Melo Mota, S/N, Centro de Tecnologia da
Universidade Federal de Alagoas (CTEC/UFAL), Sala 12,
Cidade Universitária, CEP 57072-000.
Conforme a justificativa, a referida Associação presta relevante
serviço à comunidade de Maceió, sempre atuando em
conformidade com as Legislações vigentes, tendo como
finalidade, a educação e desenvolvimento social, tendo por
finalidades a promoção gratuita da educação, através de
atividades de ensino complementar, preparatórios para
vestibulares, reforço escolar, ações sócio educacionais,
formação cidadã, entre outros, no âmbito da educação; a
promoção do desenvolvimento econômico e combate à
pobreza; a promoção do voluntariado e do aperfeiçoamento da
formação docente; a formação de agentes sociais; e o
fortalecimento de vínculos sociais e comunitários.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
127/2023, qualquer interferência na administração.
Nota-se que o Projeto de Lei em questão tem como objetivo
declarar utilidade pública da ASSOCIAÇÃO DE
VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO E MOBILIDADE
SOCIAL - EDUCA MOBS.
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A declaração de utilidade pública é o reconhecimento, pelo
Poder Público, de que uma entidade civil, seja ela Sociedade
Civil, Associação, Fundação ou qualquer outra entidade civil,
presta serviços de acordo com o seu Objetivo Social, de
interesse de uma coletividade, podendo ser fornecida por
qualquer das esferas do Poder Público (União, Estados e
Municípios), cada um possuindo seu regramento próprio para o
fornecimento dessa declaração.
No Município de Maceió/AL, para que uma entidade civil seja
reconhecida como de Utilidade Pública Municipal, deve ser
observado os requisitos previstos na Lei Municipal n. 4.294/94,
que dispõe sobre a declaração de utilidade pública de
entidades, com alteração dada pela Lei Municipal n. 5.237/02,
conforme disposto no artigo 2º, senão vejamos:
Art. 2º. O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
I – que seja constituída no Município de Maceió;
II – que tenha personalidade jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que obriguem a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público;
V – que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02
(dois) anos.

 
No Projeto de Lei em questão, foram colacionados documentos
que comprovam que a ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS
EM EDUCAÇÃO E MOBILIDADE SOCIAL - EDUCA
MOBS é uma associação que presta relevantes serviços à
sociedade.
Observa-se que o projeto ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos do Regimento Interno, da Lei
Orgânica do Município e com a Lei nº 4.294/94 com alteração
dada pela Lei Municipal n. 5.237/02, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, vez que elaborada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa e da Lei
Orgânica do Município, espelhada nos artigos 30, I, da
Constituição Federal e o art. 6º, III da Lei Orgânica do
Município de Maceió, os quais conferem ao Município
competência para legislar sobre assuntos de interesse local,
bem como pela Lei nº 4.294/94 com alteração dada pela Lei
Municipal n. 5.237/02, estando apto à normal tramitação
legislativa.
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 127/2023 de
autoria da Vereadora Teca Nelma e apto a tramitar
regularmente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, 30 de Março de 2023.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Gaby Ronalsa
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Publicado por:
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Evandro José Cordeiro
Código Identificador:2EE352A5

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 02/05/2023. Edição 6673a
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03020071 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 127/2023
Interessado : GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA
Assunto :  PROJETO DE LEI  DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA A ASSOCIAÇÃO DE
VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO E MOBILIDADE SOCIAL - EDUCA MOBS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 03 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de maio de
2023 às 13h40.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Processo nº 03020071/2023  
Projeto de Lei: 127/2023  
Autor da Matéria: Vereadora Teca Nelma 
Ementa da Matéria: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS EM 
EDUCAÇÃO E MOBILIDADE SOCIAL – EDUCA MOBS  
Relator: Vereador Alan Balbino 

 

 

 
 RELATÓRIO 

 

 Projeto de Lei nº 127/2023, de iniciativa parlamentar da Vereadora Teca Nelma, que 
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO E MOBILIDADE 
SOCIAL – EDUCA MOBS ”, tem por finalidade declarar de    utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE 
VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO E MOBILIDADE SOCIAL – EDUCA MOBS, CNPJ sob o nº 
43.556.118/0001-03, com sede e foro jurídico no município de Maceió localizado AVENIDA 
LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CENTRO DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 
(CTEC/UFAL), SALA 12, CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP 57072-000, MACEIÓ/AL, Fundado em 06 de abril 
de 2020. 
 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a propositura legislativa 
possui parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça. 

 

VOTO DO RELATOR 
 

 
 Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno  desta Casa 
Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador     Relator Alan Balbino, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 127/2023, que “A ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS EM 
EDUCAÇÃO E MOBILIDADE SOCIAL – EDUCA MOBS”. 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de utilidade pública    uma 

associação cujo suas finalidades é a promoção gratuita da educação, através de atividades de ensino 
complementar, preparatórios para vestibulares, reforço escolar, ações socio educacionais, 
formação cidadã, entre outros, no âmbito da educação; a promoção do desenvolvimento econômico 
e combate à pobreza; a promoção do voluntariado e do aperfeiçoamento da formação docente; a 
formação de agentes sociais; e o fortalecimento de vínculos sociais e comunitários. As ações 
descritas anteriormente, têm como canal de execução o Programa de Apoio aos Estudantes das 
Escolas Públicas do Estado (PAESPE), programa de extensão da Universidade Federal de Alagoas 
(UFAL).  

 
 
 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

    

 
 
 
 
Ademais, a instituição contemplou as exigências pertinentes à Instrução Normativa n° 

01/2023, a qual estabelece procedimentos para instrução de processos de  projetos de Lei que dispõe 
sobre concessão de título de utilidade pública. Demais disso, tal projeto conta com parecer favorável 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

Sendo assim, além das razões já mencionadas e por estarem preenchidos os requisitos da Lei 
Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por esta 
Casa de Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide 
conceder parecer favorável à matéria. 

 
 
É o parecer. 

 
 

Maceió, 25 de julho de 2023. 
 
 
 
Sala das comissões, 25 de julho de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

      

      VOTOS FAVORÁVEIS:                                                                            VOTOS CONTRÁRIOS:  

ALAN BALBINO 

Vereador 

Relator 
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº 03020071/2023.

Processo nº 03020071/2023.
Projeto de Lei: 127/2023
Autor da Matéria: Vereadora Teca Nelma
 

Ementa da Matéria: DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO E
MOBILIDADE SOCIAL – EDUCA MOBS

 
Relator: Vereador Alan Balbino

 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 127/2023, de iniciativa parlamentar da
Vereadora Teca Nelma, que “DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS EM
EDUCAÇÃO E MOBILIDADE SOCIAL – EDUCA MOBS
”, tem por finalidade declarar de utilidade pública a
ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO E
MOBILIDADE SOCIAL – EDUCA MOBS, CNPJ sob o nº
43.556.118/0001-03, com sede e foro jurídico no município de
Maceió localizado AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA,
S/N, CENTRO DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS (CTEC/UFAL), SALA 12,
CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP 57072-000, MACEIÓ/AL,
Fundado em 06 de abril de 2020.
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.

 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Alan Balbino,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
127/2023, que “A ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS EM
EDUCAÇÃO E MOBILIDADE SOCIAL – EDUCA
MOBS”.

 
CONCLUSÃO
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública uma associação cujo suas finalidades é a
promoção gratuita da educação, através de atividades de ensino
complementar, preparatórios para vestibulares, reforço escolar,
ações socio educacionais, formação cidadã, entre outros, no
âmbito da educação; a promoção do desenvolvimento
econômico e combate à pobreza; a promoção do voluntariado e
do aperfeiçoamento da formação docente; a formação de
agentes sociais; e o fortalecimento de vínculos sociais e
comunitários. As ações descritas anteriormente, têm como
canal de execução o Programa de Apoio aos Estudantes das
Escolas Públicas do Estado (PAESPE), programa de extensão
da Universidade Federal de Alagoas (UFAL).
 
Ademais, a instituição contemplou as exigências pertinentes à
Instrução Normativa n° 01/2023, a qual estabelece
procedimentos para instrução de processos de projetos de Lei
que dispõe sobre concessão de título de utilidade pública.
Demais disso, tal projeto conta com parecer favorável da
Comissão de Constituição e Justiça.
Sendo assim, além das razões já mencionadas e por estarem
preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94,
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entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada
por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância.
Portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide conceder
parecer favorável à matéria.

 
É o parecer.
 
Maceió, 25 de julho de 2023.
 
Sala das comissões, 25 de julho de 2023.
 
ALAN BALBINO
Vereador
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
 
Luciano Marinho
Cal Moreira
 
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:565945BC

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 04/08/2023. Edição 6739
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

e-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br, telefone- ramal: 240 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº     /2023 
(Vereador Dr. Valmir) 

IMPLANTAR O PLANO MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PARA AS MULHERES.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

Art. 1º Esta Lei busca implantar o plano municipal de políticas públicas para mulheres 

com orçamento, programas, projetos e ações intersetoriais para atender às mulheres em 

suas dimensões e diversidades: as trabalhadoras da cidade de Maceió, às idosas, às 

indígenas, às negras e quilombolas, às LGBTQIAP+, às mães e avós responsáveis por 

sustentar suas famílias.  

 

Art. 2º O Plano Municipal busca Políticas Públicas para as mulheres que articule no 

município de Maceió a construção de políticas públicas intersetoriais, que funcionem 

de forma articulada, em redes de atendimentos abrangentes e eficazes, e estejam 

definidas em seus orçamentos com recursos próprios.    

 

Art. 3º Instituir mesa de situação permanente, com reuniões periódicas, da gestão 

pública (secretarias do governo municipal e conselhos) para ação articulada entre as 

instâncias municipais, garantindo a participação dos movimentos de mulheres, para o 

desenvolvimento de políticas públicas para as mulheres de forma participativa e 

integrada. 

Art. 4º Fortalecer o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher, com 

orçamento próprio, assegurando composição das representações da  

sociedade civil e da gestão municipal, com a função de formular diretrizes, de 

coordenação e de controle social de políticas públicas.    

 

Art. 5º Garantir a convocação e execução periódica da Conferência Municipal de 

Políticas Públicas para Mulheres, como instâncias de participação popular, com etapas 

preparatórias, eleições de delegadas, com representatividade de diversos segmentos 

sociais (negras, jovens, trabalhadoras, estudantes, LGBTQIAP+, com deficiências, 

moradoras de periferias, marisqueiras, pescadoras, ribeirinhas, indígenas, quilombolas 

etc) e como instâncias de avaliação e formulação de Diretrizes e elaboração dos Planos 

Municipais de Políticas para as Mulheres.   



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

e-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br, telefone- ramal: 240 

 

 

  

Art. 6º Adotar o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres como instrumentos de 

planejamento e organização das ações dos órgãos públicos nesta área.    

Art. 7º Instituir formalmente termos de cooperação entre as instâncias estaduais e 

municipais, e protocolos de atendimento definidos com atribuições claras de cada órgão 

para oferecer atenção multidisciplinar às mulheres, nas diversas políticas, 

especialmente às vítimas de violência. 

Art. 8º Fortalecer os procedimentos de registro e controle para reduzir a subnotificação 
de casos de violência contra as mulheres e que assegure a atualização e divulgação  
pública mensal das ações de enfrentamento à violência contra as mulheres e das  
estatísticas referentes aos feminicídios, à violência doméstica e abuso sexual contra 
mulheres, mediante a criação de um Observatório em articulação com a Secretaria da 
Mulher e dos Direitos Humanos, Secretaria de Segurança Pública e Secretaria 
Municipal de Saúde (Prefeitura de Maceió). Esta ação proporcionará a disponibilização 
de dados para o aperfeiçoamento e implantação de políticas públicas para as mulheres. 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

               
               Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 11 de maio de 2023. 

  

VALMIR DE MELO GOMES 
Vereador Dr. Valmir – PT 

Presidente da Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social  

 

JUSTIFICATIVA 
 

  O Plano Municipal de Políticas para as Mulheres será um instrumento de 
planejamento e gestão que estabelece princípios, diretrizes, objetivos e metas que 
orientam o planejamento e a execução das políticas públicas para as mulheres no âmbito 
do município de Maceió. O presente Projeto de Lei  prevê a corresponsabilização entre 
as diversas secretarias e órgãos do poder executivo municipal de Maceió na 
implementação de ações que visam eliminar as desigualdades de gênero, combater toda 
forma de discriminação e violência e promover a cidadania das mulheres.  
 
  A desigualdade de gênero ainda permeia todos os campos da sociedade 
brasileira, o que leva o Brasil a ocupar a 95ª posição no ranking do Fórum Econômico  
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Mundial que analisa a igualdade entre homens e mulheres em 149 países, tendo caído 
cinco posições do ano de 2018 em comparação com 2017. Entre outros apontamentos, 
relatório publicado pelo Fórum Econômico Mundial mostra que as mulheres brasileiras 
têm menor remuneração, sofrem mais assédio no ambiente do trabalho, são mais 
sujeitas ao desemprego, estão subrepresentadas na política e são as principais vítimas da 
violência doméstica e sexual.   

 

  Neste sentido, reconhecendo a responsabilidade dos governos em promover 
mudanças concretas na vida das mulheres, os planos de políticas para as mulheres 
adotam a transversalidade de gênero como estratégia central para a garantia de uma  
intervenção ampla e articulada entre as diversas políticas públicas, contemplando ações 
nas áreas de educação, trabalho, saúde, assistência social, habitação, transporte, 
segurança, cultura, esporte e lazer, entre outras.  
 
  Por fim, a Política Pública Municipal para as Mulheres, foi implementada nos 
municípios de Londrina/PR, Florianópolis/SC, e Santos/SP, pois tem a importância para 
o município em trazer um enfrentamento à violência contra a mulher; garantir o 
atendimento integral, humanizado, e de qualidade às mulheres em situação de violência; 
e reduzir os índices de violência contra as mulheres.  
  
   Por todo exposto, acredito e defendo que há diversos benefícios para a equidade 
de gênero no projeto ao proporcionará uma política do plano municipal para as 
mulheres no âmbito do município de Maceió.  

  Assim, despeço-me solicitando o apoio dos nobres vereadores para 
aprovação da proposta.  

             Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 11 de maio de 2023. 

 
 

VALMIR DE MELO GOMES 
Vereador Dr. Valmir – PT 

Presidente da Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05110016 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 255/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : IMPLANTAR O PLANO MUNICIPAL DE POLÍTICA PARA AS MULHERES

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 24 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 24 de maio de
2023 às 16h55.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05110016 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 255/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : IMPLANTAR O PLANO MUNICIPAL DE POLÍTICA PARA AS MULHERES

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria da vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 04 de julho de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de julho de
2023 às 13h17.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 05110016/2023.

PARECER
PROCESSO Nº. 05110016/2023.
PROJETO DE LEI N° 255/2023
INTERESSADO: VEREADOR VALMIR DE MELO
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
05110016 de autoria do Vereador Dr Valmir.
O Vereador justifica a propositura do projeto visto que este será
um instrumento de planejamento e gestão que estabelece
princípios, diretrizes e metas que orientam o planejamento e a
execução de políticas públicas para as mulheres no âmbito do
Município de Maceió.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer vício de
competência no que se refere a sua forma e conteúdo,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta casa.
Ademais, constitucionalmente o projeto está de acordo com o
que preconiza a legislação pátria, não havendo nenhum óbice
legal para seu andamento nesta Casa.
 
É importante destacar que a proposição em destaque encontra
respaldo na legislação pátria vigente, de acordo com o artigo 5º
da Constituição Federal e todas as leis infraconstitucionais
referente os Direitos e Defesa da Mulher.
Neste sentido, fazemos referência também que mesmo as
medidas necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de nº 917,
ratificando:
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c
e e, da Constituição Federal).

 
Sendo assim, sendo a matéria de interesse local e não havendo
nenhum óbice legal, entendemos pela Constitucionalidade do
Projeto de Lei.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua
tramitação, ao encaminhamento para a Comissão de Defesa dos
Direitos da Mulher com o fim de avaliar o mérito do mesmo.
Após isto, submeta-se ao plenário.
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Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 28 de
junho de 2023.
 
TECA NELMA
Vereadora por Maceió
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Gaby Ronalsa
Leonardo Dias
Olívia Tenório
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:DF558056

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 05/07/2023. Edição 6717
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05110016 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 255/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : IMPLANTAR O PLANO MUNICIPAL DE POLÍTICA PARA AS MULHERES

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher para providências.

Maceió/AL, 05 de julho de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de julho de
2023 às 11h04.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Nomear TAINNÁ COSTA DE NAZARÉ SILVA – CPF 
077.142.874-03, no cargo em comissão de SECRETÁRIO(A) 
PARLAMENTAR, símbolo SP02, no gabinete do(a) Vereador(a) 
GALBA NETTO. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:77006A09 
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PROCESSO DE Nº: 05110016/2023. 

 
POJETO DE LEI DE Nº: 255/2023 
PROCESSO DE Nº: 05110016/2023. 
AUTOR: VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES (PT) 
EMENTA: IMPLANTAR O PLANO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
PARA AS MULHERES. 
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Dr. 
Valmir (PT) que dispõe sobre a implantação do Plano Municipal de 

Políticas para as Mulheres. 
  
O presente Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, esta entendeu pela 
CONSTITUCIONALIDADE da matéria. 
  
Posteriormente, o referido Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão 
de Defesa dos Direitos da Mulher para emissão de parecer, nos ternos 
do art. 71 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
Entendemos ser de grande valia a presente proposição, uma vez que 
busca implantar o Plano Municipal de Políticas Públicas para 
Mulheres com orçamento, programas, projetos e ações intersetoriais 
para atender às mulheres em suas dimensões e diversidades: as 
trabalhadoras da Cidade de Maceió, às idosas, às indígenas, às negras 
e quilombolas, às LGBTQIAP+, às mães e avós responsáveis por 
sustentar suas famílias. 
  
O presente Projeto de Lei, nos termos da “justificativa”, prevê a 
corresponsabilização entre as diversas secretarias e órgãos do Poder 
Executivo Municipal de Maceió na implementação de ações que 
visam eliminar as desigualdades de gênero, combater toda forma de 
discriminação e violência e promover a cidadania das mulheres. 
  
Cita, ainda, que a presente propositura (Política Municipal para as 
Mulheres) já foi implementada em alguns municípios, a exemplo dos 
Municípios de Londrina/PR, Florianópolis/SC e Santos/SP, 
mostrando-se, assim, como uma ferramenta importante de 
enfrentamento à violência contra a mulher e, buscando ainda, garantir 
um atendimento integral, humanizado, e de qualidade às mulheres em 
situação de violência. 
  
Por fim, entendemos que a presente propositura trará inúmeros 
benefícios para a equidade de gênero, proporcionando um tratamento 
justo entre homens e mulheres, de acordo com as suas necessidades. 
  
Sendo assim, diante de todo o exposto, e tendo em vista a grande 
importância da matéria em questão, somos pela LEGALIDADE e 
regular tramitação do presente. É como pensamos, é como votamos. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de Agosto de 
2023. 
  
SILVANIA BARBOSA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 

Vereadora Gaby Ronalsa 
Vereadora Olívia Tenório 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A91FB062 
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SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 027/2023. – PROCESSO 
ADMNISTRATVO Nº. 03030020/2023. 

 
EXTRATO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS AUXILIARES DE 
ARQUIVOLOGIA PARA REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO 
SITUACIONAL VISANDO AO ATENDIMENTO DA LGPD, 
PROTEÇÃO, PRESERVAÇÃO, ARMAZENAMENTO DE 
DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO NECESSÁRIOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DA 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ E A EMPRESA SOS 
TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA, PARA OS 
FINS QUE SE ESPECIFICA. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - 
CNPJ/MF sob o nº 08.447.302/0001-14; 
CONTRATADA: SOS TECNOLOGIA E GESTÃO DA 
INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ/MF sob o nº. 04.744.134/0001-78. 
  
DO OBJETO: Objetiva o presente contrato Contratação de 
empresa para AQUISIÇÃO de serviços técnicos auxiliares de 
arquivologia para realização de diagnóstico situacional visando ao 
atendimento da LGPD, proteção, preservação, armazenamento de 
documentos digitais e serviços de tecnologia da informação 
necessários para implementação da Transformação Digital, 
destinados aos serviços institucionais executados por esta Câmara 
Municipal de Maceió/AL e seus Vereadores, conforme registrado na 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XVI/2022 - SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  SEADPREV/PI  - 
ESTADO DO PIAU , PREGÃO ELETR NICO N  001 /2022-
SRP, PROCESSO SEI Nº 00002.013088/2021-42, para Registro de 
Preços promovido pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PREVIDÊNCIA (SEADPREV/PI) - ESTADO DO PIAUÍ. 
  
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA: A presente 
contratação está vinculada aos termos do Edital do PREGÃO 
ELETR NICO N  001 /2022-SRP, PROCESSO SEI Nº 
00002.013088/2021-42, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
XVI/2022 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PREVIDÊNCIA (SEADPREV/PI), para Registro de Preços 
promovido pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PREVIDÊNCIA (SEADPREV/PI) - ESTADO DO PIAUÍ. 
  
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura. 
  
DO PREÇO GLOBAL: O preço global da presente contratação é de 
R$ 5.226.568,40 (cinco milhões, duzentos e vinte e seis mil, 
quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos). 
  
Maceió/AL, 28 de Junho de 2023. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
  
SOS TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4ED4C8E4 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12140077 / 2022
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 152/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DESTINADA A CRIAR A COMENDA DOM HENRIQUE SOARES DA COSTA, CONCEDIDA
A PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM NA DEFESA DA VIDA E CONTRA O
ABORTO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos a pedido do autor.

Maceió/AL, 22 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de dezembro de
2022 às 17h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12140077 / 2022
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 152/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DESTINADA A CRIAR A COMENDA DOM HENRIQUE SOARES DA COSTA, CONCEDIDA
A PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM NA DEFESA DA VIDA E CONTRA O
ABORTO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Del. Fabio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 23 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de dezembro de
2022 às 16h51.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  
 
 
 
PROCESSO N. 12140077/2022 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 152/2022 
INTERESSADO: VEREADORA LEONARDO DIAS 
ASSUNTO: CRIA A COMENDA DOM HENRIQUE SOARES DA COSTA, 
CONCEDIDA A PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM 
NA DEFESA DA VIDA E CONTRA O ABORTO. 
 
 
 
 

 
DESPACHO 

 
 

Considerando o pedido de vista pela Vereadora Teca Nelma do parecer 
apresentado, devolva-se o Projeto de Resolução à Presidência da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para as providências.  

 
 
 

Maceió/AL, 23 de janeiro  de 2023 
 

 
 

 
 

DELEGADO FABIO COSTA 
VEREADOR 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12140077 / 2022
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 152/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DESTINADA A CRIAR A COMENDA DOM HENRIQUE SOARES DA COSTA, CONCEDIDA
A PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM NA DEFESA DA VIDA E CONTRA O
ABORTO.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 23 de março de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2023 às 15h46.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12140077 / 2022
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 152/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DESTINADA A CRIAR A COMENDA DOM HENRIQUE SOARES DA COSTA, CONCEDIDA
A PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM NA DEFESA DA VIDA E CONTRA O
ABORTO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 19 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 19 de abril  de
2023 às 10h32.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 12140077/2022.

PARECER
PROCESSO Nº 12140077/2022.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 152/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

Trata-se de um Projeto de Resolução de autoria
do Nobre Vereador Leonardo Dias (PL) que
objetiva INSTITUI A COMENDA DOM
HENRIQUE SOARES DA COSTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Projeto de Resolução tem como finalidade instituir, no
âmbito do Município de Maceió, a COMENDA DOM
HENRIQUE SOARES DA COSTA, destinada ao
reconhecimento de personalidade e instituições que se
destacaram na luta contra o aborto e em defesa da vida.
 
O Projeto de Resolução prevê, que a entrega da Comenda
deverá ser realizada anualmente, a qualquer tempo, cabendo
duas indicações por ano a cada Vereador.
 
Com relação ao nome da Comenda, busca-se homenagear o
grande bispo alagoano Dom Henrique Soares da Costa,
recentemente falecido em decorrência da Covid-19, e, por sua
vez, homenagear os cidadãos e instituições que se destacam na
luta em defesa da vida e contra o inominável crime de aborto.
 
Pois bem, o Direito à vida é amplamente amparado pelas
legislações de direitos humanos e por nossa Carta Magna. Não
fazendo, ao menos a nosso ver, qualquer sentido assegurar
direitos fundamentais às pessoas negando-lhes o mais
elementar e condição para todos os outros: O DIREITO AO
NASCIMENTO COM VIDA.
 
Sendo assim, diante da brilhante trajetória do homenageado,
bem como, da pertinência da temática levantada não nos restam
dúvidas de que a presente matéria é por demais meritória.
 
Por fim, a proposição, além de meritória, encontra-se adequada
à ordem constitucional e jurídica e às disposições do
Regimento Interno desta Casa de Leis, com foco principal no
art. 220, inciso X, uma vez que a instituição de Comendas e
Medalhas constitui matéria de Projeto de Resolução. Também
se encontra em consonância com aquilo que prevê a Lei
Orgânica do Município de Maceió.
 
Sendo assim, opinamos pela LEGALIDADE e pela regular
tramitação do presente. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de
Abril de 2023.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Olívia Tenório
Gaby Ronalsa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12140077 / 2022
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 152/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DESTINADA A CRIAR A COMENDA DOM HENRIQUE SOARES DA COSTA, CONCEDIDA
A PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM NA DEFESA DA VIDA E CONTRA O
ABORTO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 09 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de maio de
2023 às 17h32.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Processo Nº: 12140077 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Leonardo Dias 
Ementa da Matéria: DESTINADA A CRIAR A COMENDA DOM HENRIQUE 
SOARES DA COSTA, CONCEDIDA A PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE 
SE DESTACARAM NA DEFESA DA VIDA E CONTRA O ABORTO. 
RELATOR: Vereador João Catunda 
 
 
I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Resolução 152/2022 em análise, de autoria parlamentar do Vereador 

Leo Dias, o qual tramita nessa Casa Legislativa, dispõe sobre a criação da COMENDA DOM 

HENRIQUE SOARES DA COSTA, destinada ao reconhecimento de personalidades e 

instituições que se destacam na defesa da vida e contra o aborto. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 
II - ANÁLISE 

 
Analisando o referido Projeto de Resolução de autoria parlamentar, o qual dispõe sobre 

a criação da Dom Henrique Soares da Costa, bispo alagoano recentemente falecido em 

decorrência da Covid-19, com o título desta Comenda, destinada a, por sua vez, homenagear 

os cidadãos e instituições que se destacam na luta em defesa da vida e contra o inominável 

crime do aborto, conforme defendia durante toda sua tragetória, o homenagiado. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 30, incisos I e 

II da Constituição Federal e arts. 219, I e 220, X do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

III - CONCLUSÃO 
 

Posto isso, voto pela APROVAÇÃO, no julgamento de mérito educacional, que 

compete exclusivamente á Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, do Projeto de 

Resolução em análise, de autoria do nobre Vereador Leo Dias. 
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É o parecer. 
 
Maceió/AL, 27 de junho de 2023. 

 
 

Vereador João Catunda 
Relator 

 
Votos Favoráveis 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 152/2022 
 
 
EMENDA ADITIVA QUE INSERE O INCISO I AO 
ARTIGO 1º DO PROJETO DE RESOLUÇÃO 152/2022 
DE AUTORIA DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
DESTINADA A CIAR A COMENDA DOM HENIQUE 
SOARES COSTA CONCEDIDA A PERSONALIDADE 
E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM NA 
DEFESA DA VIDA E CONTRA O ABORTO.  
 
 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 

EMENDA ADITIVA  
 

O artigo 1º da Projeto de Resolução 152/2022 de autoria do Vereador Leonardo Dias 

passa a vigorar da seguinte forma:  

 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do município de Maceió, a Comenda Dom 

Henrique Soares da Costa, destinada ao reconhecimento de personalidades e instituições 

que se destacaram na luta contra o aborto e em defesa da vida; 

 I – A comenda será concedida apenas para personalidades e instituições que 

lutaram contra o aborto ilegal. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, 15 de agosto 

de 2023. 

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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EMENDA MODIFICATIVA 

 
 

Modifica a ementa do Projeto de Resolução Projeto de Resolução 152/2022 de 

autoria do Vereador Leonardo Dias passa a vigorar da seguinte forma:  

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DESTINADO A CRIAR A COMENDA 
DOM HENRIQUE SOARES DA COSTA, CONCEDIDA A 
PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM NA 
DEFESA DA VIDA E CONTRA O ABORTO ILEGAL. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A inserção do inciso I ao artigo 1º do projeto por meio da emenda aditiva bem como 

a emenda modificativa que altera a ementa do projeto, visa garantir que a comenda será 

destinada apenas para personalidades e instituições que se destacaram na luta contra o 

aborto ILEGAL e em defesa da vida.  

A mudança é necessária para garantir a segurança jurídica aos abortos previstos na 

legislação atual, dessa forma é importante destacar que o projeto concede apenas para 

personalidades e instituições que se destaquem na defesa do aborto ilegal. As emendas 

estão de acordo com a previsão legislativa brasileira e corrobora com o projeto para 

assegurar sua legalidade material.  

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 15 de 
agosto de 2023. 

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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